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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE ILHABELA

Estado de Sao Paulo

Exmo. Sr. Juiz de Direito da MM. Vara Distrital d<:- IIhabela - Comarca de Sao Sebastiao.

R. A. Cite-se como requer, observando-se 0 disposto no art. 7° da Lei n?6830/80. Para as
hip6teses de pagamento ou de nao oferecimento de Embargos, fixe os honorarios
advocaticios em 10% do debito devidamente corrigido.

ILHABELA,

Juiz de Qi( eit o ~. ----_--..:::::=:::s~=~

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE ILHABELA , por seu procurador infra
assinado, vem, respeitosamente perante Vossa Exceiencia, com fundamento na Lei Federal n° 6830,
de 22 de setembro de 1980, propor a presente EXECU<;Ao FISCAL, em virtude da inscricao em
Divida Ativa do debito constante da(s) Certidaotoes) anexa(s) CONTRA:

DEVEDOR(A) : BENEDITO LEDO
ENDERE<;O : AV PERIMETRAL SUL 013110

ILHABELA SP 11630-000
TRIBUTO : IMPOSTO PREDIAL E/OU TERRITORIAL URBANO E/OU TAXA DE L1XO

IDENTIFICA<;AO ....... : 2003.2306.0010

Requer, pols, se digne Vossa Excelencia ordenar a citacao do(a) devedor(a) ou a quem de direito
para, no prazo de 5(cinco) dias, pagar o(s) debitots) apontado(s) na(s) Certidaotoes), atualizado(os)
monetariamente, com os acrescimos legais, honorarios e custas processuais, ou garantir a execucao
na forma do disposto no art. 9° , da Lei nO6830/80 , combinado com a Lei Municipal 757 /98 , sob pena
de penhora de bens suficientes para integral satisfacao do(s) debitotsj .cornpreendendo 0 principal e
acess6rios, autorizado 0 oficial a cumprir as dlliqencias na forma preceituada no §2°do art. 172 do
C. P. Civil.

Nestes termo s, dando a Execucao 0 valor de R$ **""" ""**2.813,10, que corresponde ao montante do
debito corrigido ate a presente data, incluindo 0 principal, multa e juros de mora para os efeitos do
disposto no art. 1° do Provimento nO 11/82 , da Corregedoria Geral da Justica, sujeito a atuatizacao na
data do efetivo pagamento.

P. deferimento.

ProctiraU azenda Municipal

30 de junho de 2.005ILHABELA,

PROVIMENTO CGJ N° 11/82

DE 25 JUNHO 1982 Keller Christina Ferreir<..i
Procuredorll

Principal R$ """ ""**"" 2.272,49
Multas R$ """********113,63
Juros R$ """""""""""426,98
Correcao Monetaria R$ """"""""""""" 0,00

TOTA L GERAL R$ "**""""""2.813 ,10

I D E N TI F I C A ~ A o: 2003.2306.0010
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALN EARIA DE ILHABELA

CERTIDAO DE Div lDA ATIVA

CERTIFICO QUE AS FLS. 0204
Div lDA ATIVA N° 0082 CONSTA INSCRI9AO SOB N°
COM DATA DE 02/0 1/04 E CUJOS ASSENTAMENTOS
OS DADOS CONSTANTES NA PRESENTE CERTIDAO.

DO L1VRO DE
250874

CONFEREM COM

NATUREZA EXERCic lO

IM POSTO PREDIAL E/OU TERRITORIAL URBANO E/OU TAXA DE L1 XO

2.00 3

LAN<;:A M ENTO 250 8 74

REFERENCIA CA DASTRO FISCA L

JO SE PAC HECO DO NASCIMENTO, AV 00230 6 2003.2306. 0 0 10
TAUBATE
QUADRA : LOTE :

DEVED ORES BENEDITO LEDO

END ERECO AV PERIM ETRAL SUL 01 31 10
ILHA BELA - SP
11630-000

DISCRIM INA CAO

PARCo V ENCI MENTO PRINCIPA L MULTA TOTA L

01 10/0 2 /0 3 R$** ** **1 00,67 R$ * * * * * * **5,0 3 R$"*'** ** *1 0 5 ,70
0 2 10/0 3 /0 3 R$* *** * *1 00,67 R$ * * * * ** **5,0 3 R$ * ** ** *1 0 5 ,70
0 3 10/0 4 /03 R$** ** * *1 0 0 ,67 R$ * * * *** **5 ,0 3 R$ ol(' ** * **1 0 5 ,70
04 10/0 5/0 3 R$* * * * **1 0 0, 67 R$ * * * -l" * * ** 5 ,03 R$ ol(' * * * * * 10 5 ,70
0 5 10 /06/0 3 R$ * * * * * * 10 0 ,67 R$ * * * * * * **5,0 3 R$ * * * * * * 105,70
06 10/0 7 /0 3 R$ * *** * * 100,67 R$** * **** * 5 ,0 3 R$ol(' ** ** * 10 5 ,70
07 10/0 8/0 3 R$* * * * * * 100 ,67 R$* * * * * .lE- * * 5 ,03 R$*** ** * 10 5,70
08 10/09/0 3 R$ * * * * * *1 0 0 ,6 7 R$ * * * *** ** 5 ,0 3 R$*** * * * 10 5,70
09 10/10/03 R$** *** *1 0 0 ,67 R$* ** * * * ** 5 ,0 3 R$~ ; * * * * * 1 0 5 , 7 0

10 10/11/0 3 R$ * * ** * *1 00 ,67 R$*** * * *'ll-*5 ,03 R$* ** ** * 10 5 ,70
11 10/12/0 3 R$* * * * * * 100 ,67 R$ * * * *** ** 5, 0 3 R$ '; * * * * * 105,70

TOTA L * * * * * * * * * 1 .1 62,70

F U ND A ME N T O LE G A L

PRINCIPA L: LEI FEDERAL N ° 6 .830 /80 COMBINA DO COM A LEI MUN ICIPAL

15 6 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2 .00 2 - CTM

MUlTA DE MORA : LEI MUNICIPA L 156 DE 20 DE DEZEM BRO DE 2 .00 2 - CTM

JUROS DE MORA: C. T. N. ART . 16 1 § 1° TOTAL DO PRINCIPAL ... . . .. . . . .. . .. ** * ** * '** *1 .107 ,37
CORRECAO MONETAR IA ... .. .. .. ..

VALOR CORRIGIDO .. .. .. .... .. .. .. .. * .lE- * * * *'lE- * * 1.107,37
MULTA .. .. .... .. .. .. .. .. .... .......... .. . ** ********** 55,33
JURO S .... . . ... ... . . . .. . . .. .. . .. . . .. .. .. . * * ** *** ** ** 279,05
TOTAL .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. ... * ** * * ** ** 1.441,75

DA TA BASE 30/06/05
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANC IA BAlNEA RIA DE Il HA BElA

CERTIDAO DE Div lDA ATIVA

CERTIFICO QUE AS FLS. 0235
DivlDA ATIV A N° 0084 CONSTA INSCRI<;:AO SOB N°
COM DATA DE 03 /01 /05 E CUJOS ASSENTAMENTOS
OS DADOS CONSTANTES NA PRESENTE CERTIDAO.

DO L1VRO DE
255832

CONFEREM COM

NATUREZA EXERCic lO

IMPOSTO PREDIAL E/OU TERRITORIAL URBANO E/OU TAXA DE L1XO

2.004

LANl;AMENTO 255832

REFERENCIA CADASTRO FISCAL

JOSE PAC HECO DO NASCIM ENTO. AV 00230 6 2003.2306.00 10
TAUBATE
QUA DRA : LOTE :

DEVEDORES BENEDITO LEDO

ENDERECO AV PERIMETR AL SUL 0 13110
ILHA BELA - SP
1 163 0 -0 00

DISCRIMINACAO

PARCo VENCIMENTO PRINCIPAL MULTA TOTAL

01 10/0 2/04 R$* ** ** * 10 5. 9 2 R$ * * * * * * ** 5 .30 R$ *·* * ** * 11 1.22
0 2 10 /03 /04 R$ * * * * * * 10 5 .9 2 R$ * * * * * * ** 5 .30 R$* ** * * * 11 1.22
0 3 10/04/04 R$ * * * * * * 10 5. 9 2 R$ * 'k* * * * * * 5 .30 R$*·** ** * 1 1 1.22
04 10/0 5 /04 R$ * * * * * * 105.9 2 R$* " *** ** * 5 .30 R$*·** ** * 1 1 1.22
0 5 10 /0 6 /04 R$* * * * * *1 0 5 .9 2 R$* * * * * * * * 5. 30 R$ * ** * * * 11 1.22
0 6 10/07/04 R$* *** ** 10 5 .9 2 R$ *,.. * * -le- * * *5.30 R$ *·** ***1 11.22
0 7 10/0 8 /0 4 R$ * * * * * * 105.92 R$** * * ** ** 5 .30 R$ * * * * * * 1 11.22
0 8 10/0 9 /04 R$ * * * * * * 10 5 .9 2 R$*** * ** * * 5 .30 R$ *·** * * * 1 11.2 2
09 10/ 10 /04 R$ * * * * * * 10 5 .9 2 R$** * * *** * 5 .30 R$* * * ** * 1 11.2 2
10 10/11/04 R$ * * ie· * * * 10 5. 9 2 R$ * * * ** * ** 5 .30 R$* * * * ** 1 11.22
11 10/12/04 R$ * * * * * * 10 5.9 2 R$*** *** ** 5.30 R$* ** * * * 11 1.2 2

TOTAL * * * * * * * * * 1.223,42

F U N D A ME N T O L E G A L

PRINCI PAL: LEI FEDERA L N ° 6 .830/80 COMBINADO COM A LEI MU NICIPA L

156 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2. 002 - CTM

MULTA DE MO RA: LEI MUNICIPA L 156 DE 20 DE DEZEM BRO DE 2 .00 2 - CTM

JUROS DE MORA : C. T . N. ART. 161 § 1° TOTAL DO PRINCIPAL ... .. ... .. .. .. . *.* * * * * * * * 1.165,12
CORRECAO MONETA RIA .. ..... ....

" ALOR CORRIGIDO .. ... .. .... .. .... . * * * * * *.* * * 1.165,12
MULTA .. .. .. .. ........ .. . .. ... .. ... ... .. . ** ********** 58,30
JUROS .. .... .. .... .. .. .. . .. .. ..... . .. .. .. * ** ** * ** ** *147,93
TOTAL ... . .. . . .. .. . .. . . . .. .. .. . . . .. .. .. .. . * * * * * * .* * * 1.371,35

DATA BASE 30/06/05
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CERTIDAO

Certifico e dou fe que registrei 0 presente

feito no livre pr6prio N° fls.

em de 3j 0UT7n05 de

Eu,

P Escrivaota) subscrevo
j

CERTIDAO

Certifico e dou fe que nesta data expedi.

Conforme c6pia que adiante se Ve,

ILHABELA, DE 31OUT 20 5DE

o Escrevente.

I
I
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.nnzo DE DIREITO DA VARA DISTRITAL DE ILHABELA
COMARCA DE SAO SEBASTIAO - ESTADO DE SAO PAULO

Execucao Fisca l nO

[\7 4 ,~-=r I()~
MANDADO - CITACAO

I
CERTIDAo:

250874/03 255832/04

r--

\

REFERENT E:
IMPOSTO PREDIAL E/OU TERR I T O ~ I A L URBANO E/OU TAXA DE L1XO

Eu, Dr(a)
Juiz(a) de Direito
Republ ica Federativa do Brasil, na forma da Lei, etc

MANDO a qua lquer Oficial de Justice desta Comarca que em cumprimento ao
presente, por mim expedido e assinado, nos autos do Executivo Fiscal que a PREF EITURA
MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE ILHABE LA - SP, move a:

DEVEDOR BENEDITO LEDO

\

2003.2306.0010
ENDERE<;O : JOSE PACHECO DO NASCIMENTO, AV 013110

ILHABELA SP
11630-000

referente a tribu tos diversos, conforme certid6es anexas a inicial, no valor total de
R$*********2.813,10 dirija-se ao endereco constante da contra-fa em anexo e sendo al, ou onde
nesta Com arca for encontrado, cite 0 executado do inteiro teor da peticao inicial inclusa, bem como
para em 05 dias pagar 0 deb ito , juros, correcao monetaria, custas processuais e honorarios ou
garantir a execucao na forma do disposto no art. go da Lei Federa l 6.830/80, sob pena de Ihe
serem penhorados tantos bens, quantos necessarios para a cobertura do deb ito , ate final, podendo
o executado, opor emba rgos no prazo de 30 (trinta) dias.

Outrossim , se 0 executado nao for encon trado, ou se estive r se ocultando, proceda
ao arresto dos bens do mesmo, e, decorrido 0 prazo de dez dias, que correra ern rnaos do Oficial
de Justice, se ainda nao for encontrado, cert ifique tal ocorrencia, para que possa 0 executado ser
citado por edital, a fim de que decorrido 0 prazo deste, possa ser 0 arresto convertido em penhora.
o que cumpra.

ILHABELA, de 31 0UT2005 de

Eu,
assino por deterrninacao do MM(a) Juiz (a) de Direito

, Escrevente subscrevo e
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.iuizo DE DIREITO DA VARA DISTRITAL DEILHABELA
COMARCA DE sAo SEBASTIAo - ESTADO DE sAo PAULO
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Execucao Fiscal n°

e2LJ~~)O \:

MANDADO - CITACAo

[
CERTI DAo:

250874/03 255832 /04

REFERENTE:
IMPOSTO PRED IAL EIOU TERRITORIAL URBANO EIOU TAXA DE L1XO

Eu, Dr(a)
Juiz(a) de Direito
Republica Fede rativa do Brasil, na forma da Lei, etc

MANDO a qualque r Oficial de JUSti9a desta Comarca que em cumprimento ao
presente, por mim expedido e assinado, nos autos do Executivo Fiscal que a PREFEITURA
MUNICIPAL DA ESTANCIA BALN EARIA DE ILHABELA - SP, move a:

DEVEDOR BEN EDITO LEDO

2003.2306.0010
ENDERE<;O : JOSE PACHECO DO NASCIMENTO, AV 013110

ILHABELA SP
11630-000

referente a tributos diversos, conforme certid6es anexas a inicial, no valor total de
R$*********2.813,10 dir ija-se ao endereco constante da contra-fa em anexo e sendo ai, ou onde

nesta Comarca for encontrado, cite 0 executaoo do inteiro teor da peticao inicial inclusa, bem como
para em 05 dias pagar 0 deb ito , juro s, correca; monetaria, custas processuais e honorarios ou
garantir a execucao na forma do disposto no art. go da Lei Federal 6.830/80, sob pena de Ihe
serem penhorados tantos bens, quan tos necessarios para a cobe rtura do debito, ate final, podendo
o executado, opor embargos no prazo de 30 (trinta) dias.

, Escrevente subscrevo e

= . L o~~ 5 1
M ;) ·: :e- ~, ~; C . .1 3 ~ g [ o : n
- _ .~---_ ._ . _-_. -

de

Eu,

assino por delerrninacao do MM

ILHABELA,

Outrossim, se 0 executado nao for encontrado, ou se estiver se ocultando , proceda
ao arresto dos bens do mesmo , e, decorrido 0 prazo de dez dias, que correra em rnaos do Oficial
de Justica, se ainda nao for encont rado , certifique tal ocorrencia, para que possa 0 executado ser
citado por edital, a fim de que decorrido 0 prazo deste, possa ser 0 arresto convertido em penhora.
o que cumpra.
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PROC. N° 2427/05

CE R T I D AO

CERTIFICO E DOU FE, que DEIXEI DE CITAR 0

executado BENEDITO LEDO, vez que diligenciei no local

indicado (Bairro Taubate), tendo sido infonnada por sua

nora, Sra. Edneia, que 0 executado e falecido , nao tendo

sido aberto inventario dos bens deixados pelo mesmo. 0
referido e verdade e dou fe. Ilhabela, 12 de Setembro de

2.006.

ANE MUNHOZ

FICIAL DE JUSTIC;A

MATR. 314.892-4

Bairro = Taubate

Valor = 17,72

@
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MM Juiz,

o executado nao foi citado pelo fato 0 Oficial de Justica nao haver encont rado 0

mesmo no ende reco indicado, conforme certidao de fls. 09.

E tendo sido proposta a execucao em data posterior a ent rada em vigor do art .

174, § unico, L do CTN, com a redacao da LC 118/05, configura causa interrupt iva 0 mero

despac ho que orde na a citacao do devedor.

Assim, requer 0 regular prosseguimento do feito com a reiteracao da citacao

posta l do executado, em conformidade com Artigo 8°, inciso I da Lei nO 6.830/80.

Termos em que pede deferimento.
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Certidao

Certifieo e dou fe que em, O~ .GJo .!'vJ
citacao.EJ/;Subscrevo.

, expedi earta de
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i

Certidao"
1/

Certifico e dou fe que em, 02U 4/ 13, Sra. Oficial fls: 09

certificou que e falecid . Subscrevo.

-:
VISTA ;;:;

Em, I faco v· ta destes autos ao

PROCURADOR DO MUNICIPAL. ~' Subscrevi.

12

L
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Prefeitura Municipal da Estancia Balnearia de Ilhabeia
R. Prefeito Mariano Procopio de Araujo Carvolho. 86 - Pereque - CEP 11630-000

Estado de Sao Paulo - Brasil - Fone/Fox (012) 389 6-9200

CNPJ 46.482 .865/0001-32 HOME PAGE - htlp:/Iwww.ilhabela.sp .qov .br

IlJ-IABELA
Col'l llal cia 'w'eb

Excelentis simo Senhor Doutor [uiz de Direi to da Var a Distrital de Ilhabela - Comarca de

Sao Sebastian - SP.

Execucao Fiscal

Processo nQ 0003497-87.2005.8.26.0247

Orde m nQ 2427 / 05

Id.: 2003 .2306 .0010

o MUNICipIO DE ILHABELA, pessoa juridica de direito publico, por interrnedio de seu

procurador que esta subs creve, nos autos da Acao de Execucao Fiscal, processo em

epigrafe que neste r.Iuizo move em face de BENEDITO LEDO, vern respeitosamente

perante Vossa Excelencia, requ erer 0 qua nta segue.

Tendo em vista que 0 executado trata-se de pessoa ja falecido, requer digne -se Vossa
Excelencia, determine a esta zelosa serventia que se faca a devida alte racao no polo
passive passando a figurar como ESPOU O DE BENEDITO LEDO.

Outrossim, requ er 0 prosseguimento do feito, sendo que para isso, digne-se Vossa

Excelencia, determine a penhora do be rn sob 0 qual re cai a presente dema nda judicial.

Nestes Termos

Pede deferimento.

Ilhabela, 20 de junho de 2014.

~~ r 8 3 ~~~~ r r v E I R A SILVA

Procurador - OAS/SP- 327.93 1
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fl
PREFE ITURA MUNICIPAL DE ILHABELA

) Exercicio: 2014

20/06/201415:39

lnformacao de Debito s Por Exercic io >>>>>>PARCIAL«<<<<

CPF/CNPJ:

lnscricao Auxiliar:

Prop.lRaz.Socia/: BENEDITO LEDO

Aviso Cert.DA Suspenso
9936 250874 Nao

In s cri ~ glO : 200 3 . 2 306 .0010 Tributo: I.P.T.U.

Local: AVN JOSE PACHECO DO NASCIMENTO" 2306 TAUBATE - ILHABELA

Exer. Valor Orig. Principal Multa Juras Correcao Penalidade Honorarios
2003 1.107,37 1.107,37 424, 27 2.800 ,10 1.013 ,87 0,00 0,00

2004 1.165,12 1.165 ,12 437,9 1 2.627,20 1.024,21 0,00 0,00

Total Executivo PJ
5.345 ,61 002427/05

5.254,44 002427/05

Dt. Lellao Acordo

5322 255832 Nao

Total: 2.272,49

Total Geral: 2.272 ,49

2.272,49

2.272 ,49

862,18

862,18

5.427,30

5.427,30

2.038,08

2.038 ,08

0,00

0,00

0,00

0,00

10.600,05

10.600 ,05

Este demonstrativo , NAO EVALIDO COMO CERTIDAO NEGATIVA.

Even tuais diverqencias serao apuradas somente com 0 processo de cert idao negativa.

Emitido par: Bruna Maria de Jesus Paqina 1

ILHAB ELA
C ~Pl ! ) I' H V ,, ' " ~
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Exercicio: 2014

20/06/20141 5:39

lnscrlcao An terior

Ficha de Cadastro lmobtliari o

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHABELA

lnscricao 200323060010

lnscricao Au xiliar

Localizacao --------- - - - - - - - - - - - - - --- - - .- - - - - - - - - - ---,

Logradouro: 1000061 - AVN JOSE PACHECO DO NASCIMENTO,

Complemento:

Quadra: Lote :

Condomin io 1Edificio :

Loteamento:

Bairro: 1100-TAUBATE CEP 11630-000

Notif icacao 1Enderec;o - - - - - ----- - ------------- - - - - - - ------,

Logradouro: AV PERIMETRAL SUL

Complemento: CEP: 11630-000

Bairro:

Municipio: ILHABELA UF: SP

Proprietarlo I cornpromtssarto I Possuido r - - - ---------------- - - - - -----,

Proprietilrio : BENEDITO LEDO

CPF/CNPJ : RG:

Compromissario 1Pos suidor:

CPF/CNPJ: RG:

Resp onsaveis : RG: CPF/CNPJ: Tipo:

Valor M2
: 114,5430,72Testada Testada PrincipalArea Global: 1.916,46

Ter reno - --- - - - - - - - - - - --- ----- - ----------- - - - ------,

Area: 1.916,46

Matricula:

Livro :

Cart6rio:

Folha: Data de Matricu la: Data de Esc ritura:

Fator Terreno Deta lhe Valor

Fator Correcao 1,0

Predio ------------- - - - - - - - ------ - - - - - - - - - - - - ,

Area: 180,40

Padrao: PR-5

Predio n": 1 Frac<ao Ideal: Ult ima Refo rma: 1/1/2014

Categoria: RESIDENCIAL

Caracteristicas

RESIDENCIAL

Detalhes

PR-5

Valor

124,0

Total: 124,0

Emitido par: Bruna Maria de Jesus Pagina 1

ILHABELA
C . ~ ' \ ~ I ~ .. ""...
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Vistos.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Carlos Edua rdo Mendes

Ilhabela, 14 dejulho de 2014. '

DESPACHO

0003497-87.2005.8.26.0247

Execuca o Fiscal - IPTUI Imposto Predial e Territori al Urb ano

Prefeitura Municipal da Estancia Balnearia de I1habela

Benedit o Ledo

DOCUl\1.ENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TE RMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME
IMPRESSAO A. MARGEM DIREITA

Fls. Retro: Defiro . Expeca-se °necessario.
Int.

Processo n":

Classe - Assunto:

Requerente :

Requerido:

TRm UNAL DE JUSTI<;A DO ESTADO DE SAO PAULO
T1I Q1 "oc• •..-nc;. COMARCA DE SAO SEBASTIAO

~S P
• FORO ~ IST RI T A L DE lLHABELA

VARA UNICA
* + Rua Benedito dos Anjos Sa paio, 29, Sala 01 - Barra Velha

l bl. l :tH . U "" ... ..... CEP: 11630-000 - Ilhabela - SP

Telefone: (12) 3895-8734 - E-mail: ilhabela@tjsp.jus.br

Processo n" 0003497-87.2005.8.26.0247 - p. 1
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Vistos.

lIhabela, 14 de outub ro de 20 14.

Juiz(a) de Oirei to: Drta). Carlos Eduard o Mendes

JJ

DESPACHO

0003497-87.2005.8.26.0247

Execucao Fiscal - IPTUI Imposto Predial e Te r rit orial Urbano

Prefeitura Municipal da Esta ncia Balnea r ia de IIha bela

Esp61io Benedito Ledo

Tendo em vista 0 disposto do art. 28, da LEF. bem com a existencia de outras acoes
em nome do executado proceda-se ao apensamento.

Int.

DOC UMENTO ASSINADO DlGITALM ENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME

IMPRESSAO AMARGEM Dl REITA

Processo n'':

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

TRIBUNAL DE JUSTI<;A DO ESTADO DE SAO PAULO
n",,'.1. n'<1"JC' COMARCA DE SAO SEBASTIAO

~ S
' 'p. FORO ~ I S T R I T A L DE ILHA BELA
- - VARA UNICA

• • Rua Benedi to dos Anjos Sampaio, 29, Sala 01 - Barra Ve lha
>lJI. 'LUn.JIW . .. ..,. CEP: 11630-000 - IIhabe la - SP

Telefone: (12) 3895- 8734 - E-mail: ilhabela@tj sp.jus .br

Processo n° 0003497-87.2005.8.26.0247 - p. 1
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IIhabela, 08 de outubro e 2015.

AV.PERIMETRAL STJ L, 013110

11630-000 IIhabela-SP

DESPACHO/CARTA

0003497-87.20 5.8.26.0 47

Execucao iscal - IPT U/ I rnposto Predial e Territorial Urb ano

Prefeitu a Mu icipal da Estancia Balnearia de Ilhabela

Espo li enedito Ledo

Espoli Benedito L do

DOCUMENTO ASSINA 0 DIG ITALMENT E NOS -:: ~ E k M O S DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMP tE SS - 0 A MARGEM DIREITA

Vistos.
Cite-se 0 executado para as ermcs ( :<1 acao e para que, no prazo de 05 (cinco)

dias, efetue 0 pagamento do valor indicado na inic ial, c' a c6p ia segue em anexo, a ser corrigido

monetariamente, acrescido de ulta, j uros e h. norrrios aovocaticios fixados em dez po cento

(10%), alem das custas j udiciais e processuais, u. em igua! prazo, garanta a execucao, sob pena
de serem penhorados ta tos be s q antos bastem para: satisfacao do deb ito, fican do ciente de

que 0 prazo para oposicao ie embargos e de 30 (trinca: dias, contados da intimacao da
constricao (art. 16, da Lei "'830/80), valen 0 a itrcao para todos os terrnos e atos legais do

processo, ate final liquidacao.
Para as hipoteses de pagamento ou de =0 oferecimento de embargos, fixo nos

honorarios advocaticios em 10% do debito de /idarnente corr igido .

Servira 0 presente, por c6pia digitada, como carta.
Int.

Processo Fisico n":

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido :

Pessoa a ser intimada:

A(o) IImo(a) Sr(a):
Esp61io Benedito Ledo

TRI UNAL E ST <;:A DO ESTADO DE sxo PAULO

_ ' - : - - - ~ - ~ " l . I I . I . I I C O M A R C A DE SAO SEBASTIAo

..., n-IFORO DISTRITAL E ILHABELA

_-.:._-t---:::.IaamllvARA UNICA

Rua Benedito dos Anjos Sampaio, 29, Ilhabela-SP - 11630-000

Horario de Aten di ento ao Publico: das 12h30min as 19hOOmin
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Eu,

JUNTADA

Em, 23/11/2015, j unto este autos.

( 01) A.R

r:Gu ,Agt Adm. Subscrevi.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

34
97

-8
7.

20
05

.8
.2

6.
02

47
 e

 c
ód

ig
o 

P
Jf

x4
b0

m
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
IS

 E
D

U
A

R
D

O
 A

M
O

R
IM

 T
A

G
IM

A
 G

U
E

D
E

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

4/
12

/2
02

0 
às

 1
5:

19
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IB
L2

07
00

21
78

60
   

  .

fls. 19



~

~ 0

!0028
I

o

'"'"s
e
Q.

o
Q)

§
.g
.",

'(if

'"~ '-'
.Q

vi
::>
'-,

~
' ~

'"~
~

'":§-
.<:::
Q)

7i5
o
Q)

'"'"~
co

~ ~TR IB UNA L
DE

JUST I(: A

.,. ,,··- (!A R1MBO

, UNI.O,";PI,tDt1:NTREGi\
• . r J," , '''l,.

\ \
. '" ~ \ )\ ' '2.\\;5 -,
'\

\

I

/

f

'i9 '22c.o ~97!'2') 10 QR,SPJ.l

TJSP

" . COF/RE\oy;:"

,..... ' -- "----'

E

- " /~

_ _ 1__1 -

o r.restada pelo purte iro 0 11sindico. ,. ) Reintegrado ao S er vi ~ o Postal elll _ _ 1__1 _
I _ _ .e

DATA DA EI'\TREGA

10 Cliente: P R O C E S ~ ; O N° O O(\34 97 -87.2 U U 5. ~,2 6 . U2 47

) F ISC A L -_.. j," O RDE M : 1417/2005

l.l ~~ l ~~ ~ ~ ~ ~l: J ~ _ B a ' n e a r i ~ •.d e Ilha bela

E
'a Unica

....--.........- ~ I ............_ • .l_' _ •

01 (' 4"0 D ~ rI I £ " C ' 1
L OCAL I ~

_ ....__ Di 'J.(fl:w If ' -=wN;'P1
I

_____•• • __...-r.1 " 1-.-1.1.L lIl ' ' ...... . ' '.. . .... I.

, _ ..··,__u __

9[roRREIOC IcE COMPRO

REMESS

DESTINAT ARJO
' _ - '·_ 111.--

Espolio Bened ito Ledo

AV. PERlMETRAL SUL , 01311 0 - TAUBf

11630-000 Ilhabela-SP

ENDER E(:O PARA DEVOLU(:AO no ,
Foro Dist ri ta l de Jlhabela - Cartor lo da "
R ua Bened ito do s Anjos Sam pa io, 29

11630-000 I1ha be la -SP .-
T ENTATIVAS DE ENT ltEGA

I" ,. 7 1 } I 1 J ( L :-.!....fh (I) Mudou-:

2" it 1 II 1 I ) L :E...!Lh (2) Entlerec

3" ~ I ...!.!.J_1_ 1_ _ .9-:!..l ..)1
(J) Min exis

-
AT EN(: A O: ( ) Inform
A pos J(tres) rentativas tie eutrega, devolver 0 Iu-- -
objeto, Usa exclusiv

EXECU C;::.
P refe itu ra

i\SSINATURA DO RECEUEDOR

·_ ........ ·____ '·__1_
l-JOM E LEGiVEL DO RECEUEDOR

_ "_ · !'·~ u-.w a&&l

...

~

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

00
34

97
-8

7.
20

05
.8

.2
6.

02
47

 e
 c

ód
ig

o 
PJ

fx
4b

0m
.

Es
te 

do
cu

me
nto

 é 
có

pia
 do

 or
igi

na
l, a

ss
ina

do
 di

git
alm

en
te 

po
r L

UI
S 

ED
UA

RD
O 

AM
OR

IM
 TA

GI
MA

 G
UE

DE
S 

e T
rib

un
al 

de
 Ju

sti
ca

 do
 E

sta
do

 de
 S

ao
 P

au
lo,

 pr
oto

co
lad

o e
m 

04
/12

/20
20

 às
 15

:19
 , s

ob
 o 

nú
me

ro 
W

IB
L2

07
00

21
78

60
    

 .

fls. 20



r

<.:
>

c
e o o N <
X

l

.' .. .

\

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

00
34

97
-8

7.
20

05
.8

.2
6.

02
47

 e
 c

ód
ig

o 
PJ

fx
4b

0m
.

Es
te 

do
cu

me
nto

 é 
có

pia
 do

 or
igi

na
l, a

ss
ina

do
 di

git
alm

en
te 

po
r L

UI
S 

ED
UA

RD
O 

AM
OR

IM
 TA

GI
MA

 G
UE

DE
S 

e T
rib

un
al 

de
 Ju

sti
ca

 do
 E

sta
do

 de
 S

ao
 P

au
lo,

 pr
oto

co
lad

o e
m 

04
/12

/20
20

 às
 15

:19
 , s

ob
 o 

nú
me

ro 
W

IB
L2

07
00

21
78

60
    

 .

fls. 21



TRIBIJNAL DE JUSTH;:A DO £:STADO DE SAO P AUL O

: ~ COMA RCA DE SAO SEBASTLA..O

FORO DISTR lTA L DE lLHABELA

• T -qpJ VARA UNICA

Rua Benedito dos Anjos Sampaio, 29, lIhabela-SP - 11630-000

Ho rario de Atendimento ao Publico : das 12h30m in as 19hOOmin

~
o
V)

V)

8
2
c,
o
g

~
':::

Processo Fisico n":

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

Pessoa a ser intimada :

DESPACHO/CARTA

0003497-87.2005.8.26.0247

Execucao Fisca l - IPT U.I Imposto Predial e Terr itori a l Ur bano

Prefeitura Mu nic ipal da Estancia Balnearia de Ilhabela

Espclio Benedito Ledo

Espo!io Benedito Ledo

. ~

V)

~
0..;:

..Q

ui
, ~

~
'c&
V)

:!1:!

'"V)

~
<lJ

~
o
D
V)
V)

D
'-'
'"

A(o) lImo (a) 5r(a) :

Espolio Bened ito Ledo

AV.PERIM ETRA L SUL, 013 110

11630-000 Ilhabela-SP

Vistos.
Cite-se 0 executado para os term os da acao e para que, no prazo de 05 (cinco)

dias, efetue °pagamento do valor indicado na inic ial, cuja copia seg ue em anexo , a ser cc rrigido

monetariamente, acresc ido de multa. juros e l.onorarios advocatic ios fixados em dez pa r cento

(10%), alern das custas judicia is e processuais, 0 ;', em igual prazo, garanta a execucao, sob pena

de serern penhorados tantos bens quantos bastern para a satisfacao do debito, ficando ciente de

que 0 prazo para oposicao de embargos e de 30 (tr inta) dias, contados cla intimacao da

constricao (art. 16, da Lei 6830/80" vale-ide a citacao para todos as ter rnos e atos legais do

processo, ate final liquidacao .
Para as hip6teses de pagamento ou de nao oferecimento de embargos, fixo nos

honorarios advoc aticios em 10% do deb ito devidame nte ccrrigido.

Serv ira 0 presen te. por copi a digitada, como carta.

Int.

Ilhabela, 13 de j unho de 20 16.

\ DOCUMENTO ASSINADO D I G I T A L M E ~ T ~ NOS TER.c\'lOS DA LEI i1.41912006,

I CONFORME IMPRESSAO A MARGEM DIREITA
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Usa exclusive do C!icnte: PROCESSO N" OOU34o.7 ..81 .2005.8.2(;,02.r;

' Ex £c u t;AO F1SCAL .-- N" ORDEM: ~4 2 ' ) ,' l):=;
Prefeltura M u n idE:l! d n Esta ncif: Hnlne a ri a de lll lU bclll , =-, ._ _ _ _ ...:..sl

:i iJAT-'< DA EN TR[G,\

NOME L;'GivB.r;;E13EDOR il~~ · .~ \. ~ . ~I~ ' '' - - ~ --i l5 I r; C/'I . \ ,. ~ l ----'::e--

_ _.._ . _ .- ,~ ""'\lI-'~~"""':"-'c "'" . .. t ..._ .. _- ~ .. _M"-.. ..,...............~ , . _ - ~ .·•• 1

------
.\ SSINA1 UK" no RECEI3EDOR

1" ,_1._ 1__-

J" __'. _ 1 _

;1. fl. i'·.l,. r\.l) :

/ ,p,' ; ~ 3 l t r,,~ ) t( l1l:1f1 \ as de entrega. -levolver 0

r.'i.ijeI3.

I - -j rE N ' I ~~ TI VA S DE ENT RF. C,\

l \..]2 J.9..[I._/ 6_ _ :_h

' ~ i l ' ~ r - - - - . --l r AG'. ><C'A , ;' .\-...." TRIBUNAL~ . ,.,. , r , " ,r ." . •,_. , ,, .I \, DEIl ~ ' I~ ..O l t~EIO(CE ,\.."" ) l J,. ,.. rAu, ., ,, . ' \, \ J usrt('A

I ',"" " I ( 1 (.. E ~ \, ..,., --- ~L....~ . : .-~_..,-. " ..... _ , . u . _ . ~'r.' ''' / .. ) ~
'-l" ';H V ,\T Ar' IO .!o-IL, L ~ , . "." :... ' ",,,;,,,,,,~.,,:. r"' " -" r l:N ,CA'8 FpE ENTJU' O,\

I!: Sp OliO Bcncd ito Ledo \ " r.rsr- ./ .." ~ ,I .('orm EIO'O'

lAV.PERIMETRAL SUL, 0 13 1\0
11 1630-0 00 llhabela-SP

"E:\IDERE\=O PARA D£VOLli<;:Ao DO CE
" 0 Distrita l d e tlhabela - Cad orio d a V"r "1 Unica

Bened lto d os Anjos Sampaio, 29

.u30-000 I1habcla -SP
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JUNTADA

Em, 04/11/2016, junto a estes autos.

(01) PETI<;Ao

Eu, , Subscrevi.
~--::T"- ~--
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Prefeitura Municipal da Estancia Bstneerte de I lhabeia
R. Prefei to Mariano Proc opio de Ara ujo Carva lho . 86 - Perequ8 - CEP 11~

Estado de Sao Paulo - Brasil - Fan e/F ax (012) 3896-9200

CNPJ 46.482.865/000 1-32 HOM E PAGE- htt p ://www.ilhabela.sp .qov.br

ILHABELA
CCl p t1t:ll <ia ....,, ~

EXCELENTis SIMO SENHOR DOUrOR JUIZ DE DIREI 0 DA VARA DISTRITAL DE ILHABELA

DA COMARCA DE s Ao SEBASTIAo - SP.

Ex ecu~ a o Fis cal

Processo n" 003497-87.2005.8.26.0247 e ap ensos

o MUNiCi PIO DA ESTANCIA BALNEA IA DE ILHABELA, por seu procurador infra

ass inado, ja devidamente qualificado nos autos da acao em epigrafe, que move em face de

ESPOUO DE BENEDITO LEDO, vem perante Vossa Ex elencla, expor e ao final requerer:

o executado foi regularmente citado para quitar 0 debito exigido na presente acao ou

emba rgar a execucao, contudo quedou-se inerte, sendo que as tentativas de penhora "on-line" e 0

RENAJUD sao impossiv eis no momento , uma vez que ao consta no cadastro municipal 0 CPF

do executado.

Assim, para que haja satisfac ao integral do credito tributa rlo e necessa rio que a

penh ora recaia sobre 0 im6vel, 0 qual incide 0 imposto exigido na prese nte execucao fiscal, nos

term os do art. 835 , inciso V, do CPC .

Por fim, 0 montante atualizado do debito tributario ate setembro de 2016 e de R$

43.18 5,05, honorarlos advocat icios R$ 4.318 ,51, custas rocessuais R$ 43 1,85, total da divida de

R$ 47 .935,41.

Diante do exposto, requer a penh ora e avaliacao do im6vel situado na Av. Perimetral

Sui, 13110, Bairro: Taubate, IIhabela/SP.

Termos em que,

pede deferimento.

ZENDE
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') \

t· · · ~ ~ ~ ~· \ PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHABELA Exercicio: 2016

,v ~ 'r 06/10/2016 10:44'::"1 , v.:/
~'= lnforrnacao de Debi to s Por Exerci cio »»» PARCIAL«<<<<:-.~ . <; . '

Inscri<;:ao:2003.2306.0010 Tributo: 101 -I.P.T.U. Requererite: BENEDITO LEDO CPF/CNPJ:

Local : AVN JOSE PACHECO DO NASCIMENTO" 2306 TAUBATE -ILHABELA lnscr icao Auxiliar:

," t Exercicio Valor Orig. Principal Multa Juras Correcao Penal Honorarios Total Executivo PJ Dt. l.ellao Acordo Aviso Cert.DA Suspen

2003 1.10 7,37 1.107,3 7 496,87 3.949 ,85 1.376,87 0,00 0,00 6.930,96 002427/05/0 9936 250874 Nao

2004 1.16 5,12 1.165,12 519,53 3.818,90 1.432,75 0,00 0,00 6.936 ,30 002427/ 05/0 5322 255832 Nao

2005 1.248,94 1.248,94 495,44 3.344 ,13 1.228,15 0,00 0,00 6.316,66 002410/09/0 5396 260977 Nao

2006 1.309,44 1.309,44 513,26 3.156,55 1.256,86 0,00 0,0 0 6.236, 11 002410/09/0 5460 266171 Nao

2007 1.355,31 1.355 ,31 51 1,61 2.839 ,14 1.202,52 0,00 0,00 5.908 ,58 002410/09/0 5549 272093 Nao

2008 1.457,61 1.457 ,61 510,62 2.527 ,55 1.095,49 0,00 0,00 5.591,27 2906/2011/0 5723 2783 18 Nao

2009 1.594,56 1.594,56 508,75 2.212,89 948 ,97 0,00 0,00 5.265,17 2906/2011/0 5709 283467 Nao

Tota l : 9.238 ,35 9.238 ,35 3,556 ,08 21,849,01 8,5 41,61 0,00 0,00 43,185 ,05

Total Geral: 9.238 ,35 9,238 ,35 3.556 ,08 21.849 ,01 8.541,61 0,00 0,00 43,185 ,05

Este demonstrativo, NAo EVALIDa COMO CERTIDAo NEGATIVA.

Eventuais dlverqenclas serao apuradas somente com 0 processo de certidao negativa.

Emitido par: Andre Luiz dos Santos Pagina 1

IU(MJ Lt ,1
C:.;.f , - l , \' _' ,

~

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

00
34

97
-8

7.
20

05
.8

.2
6.

02
47

 e
 c

ód
ig

o 
PJ

fx
4b

0m
.

Es
te 

do
cu

me
nto

 é 
có

pia
 do

 or
igi

na
l, a

ss
ina

do
 di

git
alm

en
te 

po
r L

UI
S 

ED
UA

RD
O 

AM
OR

IM
 TA

GI
MA

 G
UE

DE
S 

e T
rib

un
al 

de
 Ju

sti
ca

 do
 E

sta
do

 de
 S

ao
 P

au
lo,

 pr
oto

co
lad

o e
m 

04
/12

/20
20

 às
 15

:19
 , s

ob
 o 

nú
me

ro 
W

IB
L2

07
00

21
78

60
    

 .

fls. 27



PREFEITURA MU NICIPAL DE ILHABELA - SP

Secreta ria do Planejamento

SiG llhabela- Sistema de lnforrn acoes Gecgraf icas de IIhabela - SP

Croqui/Foto do Im6vel
200323060010

~~,:: ;\~/ ~ / ~ ~I : lnscricao: 200323060010 - Proprietario:BENEDITO LEDO
Hora : 10:50:32 Endereco: JOSEPACHECO DO NASCIMENTO, , N° 2306• TAUBATE

Endereco de Entrega: AV PERIMETRAL SUL, N° 13110 - - ILHABELA

.; :.u-r'uLt.
- w ~ ,

: ' ~ ' I " ~- '
~, ..... ' " .!
,' ! /It{' - I ' . • ••

~ "" J. · ~ ~ t , -"~!, ~ -.:t.... ~
.'r.'f I"' " ~. ~ --

... -_ ......... - ... __ ...
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Vistos .

Ilhabela, 09 de janeiro de 2017.

Fis. Retro : Defiro. Expeca-se 0 necessario.
Int.

DESPACHO

0003497-87.2005.8.26.0247

Execuca o Fiscal- IPTUI Imposto Predial e Ter ritorial Urbano

Prefeitura Mu nicipal da Estan cia Balnea ria de I1habela

Esp6lio Benedito Ledo

Processo n":

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALME NTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME
IMP RE SSAO A MARGEM DIREITA

TRIBUNAL DE JUSTIc;A DO ESTADO DE SAO PAULO
" , r " " J . " " , , ~ n c . COMARCA DE ILHA BELA

~S
" p. FORO ~E ILHABELA

- - VARA UNICA

• * Rua Benedito dos Anjos Sampaio, 29, Sala 01 - Barra Velha
Jllt. m UlUItODU'" CEP: 11630-000 - Ilhabela - S

Telefone: (12) 3895-8734 - E-mail: ilhabela@tjsp.jus.br

--

P rocesso n° 0003497-87.2005.8.26.0247 - p. 1
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r

Vistos.

Ilhabela, 20 dejunho de 2017.

DESPACHO

0003497-87.2005.8.26.0247

Execucao Fisca l - IPTU/ Imposto Predial e Te rritorial Urba no

Prefeitura Municipa l da Estancia Balnearia de I1habela

Espolio Benedito Ledo

Proces so n":

Classe - Assunto :

Requerente:

Requerido:

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TE RMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME
IMPRESsAo A MARGEM DIRE ITA

Recolha 0 exequente as diligencias do Sr. Oficial de Justica. No silencio, aguarde

se provocacao no arquivo ate a ocorrenc ia da prescricao.

Int.

TRIBUNAL DE JUSTI<;A DO ESTADO DE SAO PAULO
....-v... I>OJ 1'<'T1C~ 'COMARCA DE ILHABELA

~S
' p*i r FORO ~E ILHABELA
- ..,.; VARA UNICA

• * Rua Benedito dos Anjos Sampaio, 29, Sala 01 - Barra Velha
J nt. . " .........0. o. CEP: 11630-000 _Ilhabela _SP

Telefone: (12) 3895- 8734 - E-mail: ilhabela@tjsp.jus.br

-

Processo n" 0003497-87.2005.8.26.0247 - p. 1
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JUNTADA

Em, 25/01/2018, junto a estes autos.

Eu , Subscrevi.
' =-=7 ~-- -

I
I
I

I
I
I

I
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PREFEITURA M UNI CIPAL DA E TA CIA SAL EARIA DE ILHABELA
R. Prcfeuo Manuno rocopio de A raujo Can alho. Xf, - Percque - ClOP I I t\30·f'()(l

Estado de Silo Paulo - Brasrl - Fone/Fnx (0 12) 3XQ6·9200

EXCELENTis SIMO SENHOR DOUTOR fUIZ DE DIREITO DO ANEXO FISCAL DA

COMARCA DE ILHABELA - SP

Exe cu c;ao Fiscal

Processo nQ 0003497-8 7 .2 005 .8.2 6 .024 7 e apensos
I

o MUNICiPIO DA ESTANCIA BALNEARIA DE ILHABELA, ja qualificado nos
I

autos do processo em epigrafe, vern, respeitosamente, perante Vossa Excelencia, se

manifestar e requerer nos termos que seguem:

Tendo em vist a 0 falecimento do executado, conforme certidao de 6bito em

anexo, trata-se de hip6tese de sucessao processual, nos termos do artigo 110, do

C6digo de Processo Civil e 131, inciso III, do C6digo Tributario Naciona l, de form a

que devera ocorrer a inclusao no p6lo pa ssivo e a demanda se r direcionada para 0

ESPOLIO DE BENEDITO LEDO FILHO.

Ainda, conforme documentacao igualmente anexada, verifi ca-se que 0

Esp6lio executado vern sendo represents te pelo filho ISAIAS LEDO (CPF nQ

727850478 -34), residente na Rua das Acassias, nQ 536, [ardirn Primavera , Guaru ja,

CEP 11432 -290.

Isto posto, requer 0 redireci onamento da dem anda pa ra 0 ESPOLIO DE

BENEDITO LEDO FILHO, bern como a cita cao do representa nt e no endereco acima

alud ido.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

34
97

-8
7.

20
05

.8
.2

6.
02

47
 e

 c
ód

ig
o 

P
Jf

x4
b0

m
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
IS

 E
D

U
A

R
D

O
 A

M
O

R
IM

 T
A

G
IM

A
 G

U
E

D
E

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

4/
12

/2
02

0 
às

 1
5:

19
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IB
L2

07
00

21
78

60
   

  .

fls. 32



PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANC IA BALNEARIA DE ILHABELA
R Prefeit o Mar iano ProC(lPIO de Araujo Carvalho, Xh - Pcrcque - eE l' 11(,30-000

Estado de Sao Paulo - Bras! - l-one/Fa (012) 3 'Ih-'l200

Por firn, requer 0 apensamento deste pro cesso aos autos nQ 00 04 557-

46.2015.8.26.0247, 0001 788-65.2015.8.26.0247 e 0003515-35.2010.8.26.0247,

para unidad e da execucao, nos te rmos do ar tigo 28, da Lei de Execucao Fiscal.

Nestes te rmos, pede deferiment?

Ilhabela, 2 de janeiro de 2018.
I

OAB j SP nQ 310.603

2
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ILHABELA
Capital da VEla

EXMO. SR. PR EF EITO MUN ICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE ILHABELA

1 Ovv", -6 v : : ; : . . . ~ . v Q , , ~ 1 ~ P - 1 ~

r: I )
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:::::.

Pede Deferimento
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IIha~e () _ . de de _
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Exercicio: 2017

17/07/20171 5:28

i , '\ ,

~

PREFEITUR,.. MUNICIPAL DE ILHAB ELA

Relacao de Debitos Por Exercic io

Inscrigao:2003.2306.0010 Tributo: 101 - I.P.T.U. Requerente: BENEDITO LEDO CPF/CNPJ :

Local: AVN GOVERNADOR MARIO COVAS JUNIOR, 2306 TAUBATE - ILHABELA inscricao Auxiliar:

Exercicio Valor Orig. Principa l Multa Juros Correcao Penal Honorarios Total Executivo PJ -c-r-- . Dt ~ Leilao Acordo -· -, Aviso Certo-DA Suspen

2003 1.107,37 1.107,37 496,10 4.192,13 1.373,13 0,00 0,00 7.168,73 002427/0 5/0 9936 25087 4 Nao
.'

2004 ·. 1.165,12 1.165,1 2 518,87 4.072 ,70 1.428,90 0,00 0,00 7.185,59 002427/05/0 5322 255832 Nao

2005 1.248,94 1.248,94 494,67 3.586,56 1.224,52 0,00 0,00 6.554 ,69. 002410/09/0 5396 260977 Nao

2006 1.309,44 1.309,44 512,49. 3.408 ,16 1.253 ,12 0,00 0,00 '.!,.483, 21 002410/09/0 5460 2661 71 Nao

2007 1.355,31 1.355,31 510 ,84 3.090 ,38 1.198,67 0,00 0,00 6.155 ,20 002410/0 9/0 5549 272093 Nao

2008 1.457,61 1.457 ,61 509,85 2.778 ,78 1.091 ,75 0,00 0,00 5.837,99 2906/2011/0 5723 278318 Nao

2009 1.594 ,56 1.594,56 507,98 2.463,62 945,23 0,00 0,00 5.511,39 2906/2011/0 5709 283467 Nao

2010 1.594,56 1.594 ,56 516,78 2.196,46 989,45 0,00 0,00 5.297,25 4557·4 6/201 5 5749 288623 Nao

2011 1.692,72 1.692,72 478,98 1.737,41 702, 17 0,00 0,00 4.611,28 4557 ·46/2015 3765 29377 7 Nao

2012 1.819,80 1.819 ,80 488,15 1.503,29 620,99 0,00 0,00 4.432,23 4557·46/2015 574 5 300352 Nao

2013 1.961 ,06 1.96 1,06 494,58 1.225,29 511,78 0,00 0,00 4.192,7 1 4557 ·46 /20 15 5775 312229 Nao

2014 3.982,98 3.982,98 949,5 1 1.685,47 764,63 0,00 0,00 7.382,59 5617 31778 1 Nao

2015 4.178 ,89 4.178 ,89 940, 35 1.F9,29 522,87 0,00 0,00 6.32 1,40 578 4 325290 Niio

2016 4.493,32 4.493,32 916,19 575 ,90 87,57 0,00 0,00 6.072 ,98 5786 3325 29 Nao

2017 1.312,68 1.3 12,68 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.312,68 24395 Nao

Tota l: 30.274 ,36 30.274,36 8.335,34 33.695,44 12.714, 78 0,00 0,00 85.019 ,92

Tota l Geral: 30.274, 36 30.274 ,36 8.335 ,34 33.695,44 12.714 ,78 0,00 0,00 85.019, 92

Este demonstrativo, NAO EVALIDO COMO CERTIDAO NEGATIVA.

Eventuais dlverqenclas serao apuradas somente com 0 processo de cert idao negativa.

Emitido por: Maximiliano dos Santos Souza Paqina 1
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Vistos.

I1habela, 25 de janeiro de 20 18.

FIs. Retro: Defiro . Expeca-se 0 necessario.
Int.

DESPA CHO

0003497-87.2005.8.26.0247

Execucao Fisca l - IPTUI Im posto Predia l e Ter r itorial Urbano

Prefeitura Municipa l da Esta ncia Baln ear ia de I1habela

Espolio Bened ito Ledo

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO
n il t ' ; ' . Il.u, ><TOC: ' COMARCA DE ILHA BELA

lOS '; pOt FORO DE ILHABELA
- - VARA UNICA

• • Rua Benedito dos Anjos Sampaio, 29, Sala 0 1 - Barra Velha
JJjL "' ......k UUL "". CEP: 11630-000 - I1habela - SP

Telefone: ( 12) 38 9~ - 8 73 4 - E-mail : ilhabela@tj sp.jus.br

DOCUM ENTO ASSINADO DIG ITALMENT E NOS TE MOS DA LEI 11.419/2006, CO NFORME
IMPRESSAO A MARG EM DIREITA

Processo n":

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido :

Processo n° 0003497-87.2005.8.26.0247 - p. 1
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Ilhabela, 08 de marco de 20 18.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSAO A MARGEM DIREITA

A(o) Ilmo (a) Sr(a):

Esp61io Benedito Ledo

AV .PERIM ETRA L SUL , 0 13110

11630-00 0 Ilhabela-SP

DESPACHO/CARTA

000349i-8i.2005.8.26.024i

Execucao Fisca l - IPT Ul lmposto Predial e Territor ia l Urbano

Prefeitura Municipa l da Esta ncia Balnea r ia de IIha bela

ISAIAS LEDO e out ro

ESPOLIO BENEDITO LE DO

Processo Fisico n":

Classe - Assunto:

Requerente:

Reque rido:

Pessoa a ser intimada:

V istos.

C ite-se 0 executado para os termos da acao e para que, no prazo de 05 (cinco)

dias, efetue 0 pagamento do valo r indicado na inic ia l. cuj a c6pi a segue em anexo, a ser corrigido

mo netariarnente, acrescido de multa, j uros e honorarios advocat icios fixados em dez por cento

(10%) , alern das cus tas judicia is e processuais, ou, em igual prazo, garanta a execucao, sob pen a

de serem penhorados tantos bens quantos bastem para a satis facao do deb ito, ficando ciente de

que 0 pra zo para opos icao de emb argos e de 30 (t rinta) dias, con ta dos da intimacao da

constricao (art . 16, da Lei 6830/80), valendo a citacao para todos os termos e atos lega is do

processo, ate final liquidacao,

Para as hip6teses de paga mento ou de nao oferecimento de ernbargos , fixo nos

honor arios advocaticios em 10% do debito devidamente corrigido.

Servi ra 0 presente, por c6pia digi tada , com o carta.

Int.

TRIBUNAL DE JUSTI<;A DO ESTADO DE SAO PAULO
r a ' l . ~ . I . R\F.J1::"tTl( \

~
r- ~ " CO MARCA DE ILHA BELA

S- ...:. p FORO ~E ILHA BELA

,. • VARA. UN ICA

J Ul. , ,utuKl>n. Rua Benedito dos Anj os Sampaio, 29, I1habela-SP - 11630-000

Horario de Atendimento ao Publico: da s 12h30min as 19hOOmin
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Ilhabela, 08 de marco de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,

CONFORME IMPRESSAO A MARG EM DIREITA

A(o) I1mo(a) Sr(a):

ISAIA S LEDO

Avenida das Acacias, 536

11432-290 Guaruja-SP

DE SPACHO/CARTA

0003497-87.2005.8.26.0247

Execucao Fiscal - IPTUI Im posto Predial e Territor ia l Urbano

Prefeitura Municipal da Estancia Balnearia de IIhabela

Espo lio Benedito Ledo e outro

ISAIAS LEDO, CPF 727.850.478-34

Processo Fisico n":

Classe - Assunto:

Requerente:

Executado:

Pessoa a ser intimada:

Vistos.

Cite-se 0 executado para os termos da acao e para que, no prazo de 05 (cinco)

dias, efetue 0 pagamento do valor indicado na inic ial, cuja copia segue em anexo, a ser corrig ido

mon etariamente, acrescido de multa, j uros e honorarios advocaticios fixados em dez por cento

(10%), alern das custas judiciais e processuais, ou, em igual prazo, garanta a execucao, sob pena

de serem penhorados tantos bens quan tos bastem para a sat isfacao do debito, ficando ciente de

que 0 prazo para oposicao de embargos e de 30 (tr inta) dias, contados da intimacao da

constricao (art. 16, da Lei 6830/80), valen do a citacao para todos os term os e atos legais do

processo, ate fina l liquidacao.
Para as hipoteses de pagamento ou de nao oferec imento de embargos, fixo nos

honorarios advocaticios em 10% do debito devidamente corrigido.

Servira 0 presente, por copi a digitada, como carta .

Int.

TRIBUNAL DE JUSTI<;A DO ESTADO DE SAO PAULO
TlU -, I, N J'\"'CTtC"

~
.. COMARCA DE ILHABELA

S!- -'P FORO ~ E lLHABELA

.. * VARA UNICA

JI... scv ....... ., .o...." Rua Benedito dos Anjos Sampaio, 29, llhabela-SP - 11630-000

Horario de Atendimento ao Publico: das 12h30min as 19hOOmin
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Em, 28/03/2018, j unto a estes autos.

(01) AR
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D,\ TA DA ENTREGA

( ) Illforlllayaa prcstada pela partelro <HI silluica . ( ) Reiutegrado ao Sell' ic;:a Postal clll __I__I .
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(4 ) Dcscouhccld o ~ { .o;:) Ausen te

(5) Recusulo (8) Fa lecido
(6 ) Nao procurn dn (9) O utro s:

-_/__/_- -

(I ) J\ l lIuolI-sc
(2) Enderc co iusuflcicnte
(3 ) Nao cx iste n 1II'IIUCro

Uso exclusive do Clicnte: PROCESSO Nil 0003497-87.200 5.8.26.0247

EXECU<;:AO FISCAL --- Nil ORDEM: "zq .) "i I GCS
Prefeit ura Mu nicipa l da Estancia Balnearia de IIhabcla

D lcORRElo<JCE
-e,

ASSIN fl TI I '~ .A. DO RECFB EDOR

NOME LEGiVEL DO RECEBEOOR
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DESTINATARIO

Esp61io Benedito Ledo
AV.PERIMETRAL SUL, 0131[0

11630-000 Ilhabela-SP

)1,

I

,.

~.

').

..:--' "

/ "f: " .

'I' ", -'\r "' i l\ '. ' . • \ I ~ ' ( " (f" . ~ " io. . . .
' .
~ ~. ,, _ , .,~ : \ . ~. l ; [) ~ ~, . 1 ' .I " P(' :" I . , .... •

' ~ ,, ~ , - '. .I .. i
~ . . I f

' \ \ ~'P C J;J u ;g 1. -Y" ~ !'
, ~ ~
, .

..

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

00
34

97
-8

7.
20

05
.8

.2
6.

02
47

 e
 c

ód
ig

o 
PJ

fx
4b

0m
.

Es
te 

do
cu

me
nto

 é 
có

pia
 do

 or
igi

na
l, a

ss
ina

do
 di

git
alm

en
te 

po
r L

UI
S 

ED
UA

RD
O 

AM
OR

IM
 TA

GI
MA

 G
UE

DE
S 

e T
rib

un
al 

de
 Ju

sti
ca

 do
 E

sta
do

 de
 S

ao
 P

au
lo,

 pr
oto

co
lad

o e
m 

04
/12

/20
20

 às
 15

:19
 , s

ob
 o 

nú
me

ro 
W

IB
L2

07
00

21
78

60
    

 .

fls. 43



JUNTADA

Em, 03/05/2018, junto a estes autos.

(01) AR /

/
/

Eu, , Subscrevi.

/' ~ /
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( ) InforJna<;ao prestada pelo porlcim ilUslI1 dicu. \ ) f(eilllcgradll all Service Postal em __1__1 .

( I) 1\1 udou-se
(2) Endereco insuflcientc

(3) Nao cxisrc II numero

Usu exclusive do Clientc: PRO C ESSO Nil 0003497-87.200 5.8.26.0247

F,XF,ClJ(AO FISCAL 00.. N" ') R DEM: d. '-\ <2 "1 \ oS
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ISAIAS LEDO TJSP / . •. -

Avenida das Acacias, 536 <: cORREIO'=- •.' 8
11432-290 Guaruja-SP 0 \~
EN DER E<;:O PARA D EVOLU ~ : .&. O UO CE ~~
Fo ro de l lha bela - C a rt rir lo da Va ra Uuica \'

l , ~ l I a Ben edito do s Anjos Sa mpaio, 29
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·\ T EN<:AO:
A pl')S3( tres ) tcut aiiva s de eutrega, dcvo lver 0

objeto.
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JUNTADA

Em, 23/0S/20l 9, junto a estes autos .
,

(01) PETl(;AO

Eu, , Subscrevi.
-----
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PREFEITURA MUN ICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE ILHABELA
R. Prefeito Mariano Procopio de Araujo Carvalho. 86 - Pereque - CEP I 1630-000

Estado de Sao Paulo - Bras il- Pone/Fax (0 1 ~) 3896-9200

SI

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR IUIZ DE DIREITO DO ANEXO FISCAL DA

COMARCA DE ILHABELA - SP

Execu c;ao Fiscal

Pro ce sso nQ 0003497-8 7.2005.8. 26 .024 7 e apensos.

o MUNICIPIO DA ESTANCIA BALNEARIA DE ILHABELA, jaqualificado nos

autos do processo em epfgrafe, vern, respeitosamente, perante Vossa Excelencia,

por interrnedio de seu procurador infra-assinado, se manifestar e reque re r nos

termos que seguem:

Tend o em vista que 0 rep re sentant e do esp6li o foi devidament e cita do da

presente acao, contud o, permaneceu inerte, nao ha out ra alte rnativa para

satisfacao integral do debito, a nao ser a penhora do im6vel sobre 0 qual recai a

dfvida.

Assim, a Exequ ente requer penhora e avaliacao do im6vel sobre 0 qual recai

a dfvida, melhor descrito na docu mentacao anexa (DOC1).

A Municipalidade, inform a, ain da que a dfvida do esp6lio executado

correspond ente, atualmente, a quantia de R$ 86 .935, 13 (oitenta e seis mil

novecentos e trinta e cinco rea is e treze ce tavos), incluindo custas processuais e

honorarios advocatfcios, conforme relacao de debitos em anexo (DOC 2).
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PREF EITURA MUNICIPA L DA E STANCIA BALNEARIA DE ILHABELA
R. Prefei to Mar iano Procopio de Armijo Carvalho. 86 - Pereque - CEP 11630-000

Estado de Sao Paulo - Brasi l - Fone/Fax ( 0 1 ~) 3896-9200

Por fim, ap6 s a realizacao da penhora, re que r a intimacao do ESPOLIO

acerca do at o de constricao na pess oa do seu represen tante legal.

Nestes termos,

pede deferimento.

Ilhabela, 21 de maio de 2019 .

OAB jSP nQ 306.457
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHABELA

lnformacao de Debitos Por Exercicio »»» PARCIAL«««

Inscrir;:ao:2003.2306.0010 Tributo: 101 - I.P.T.U. Requerente: ESPOLIO DE BENEDITO CPF/CNPJ: 981.113.030-25
LEDO

Local: AVN GOVERNADOR MARIO COVAS JUNIOR, 2306 TAUBATE - ILHABELA lnscricao Auxiliar:

Exercicio Valor Orig. Principal Multa Juras Correcao Penal Honorarios Total Executivo PJ Dt. Leilao Acordo Aviso Cert.DA Suspen

2003 1.107,37 1.107,37 559 ,02 5.336,11 1.667,51 0,00 0,00 6.692,01 3497-67/20 05/0 9936 250674 Nao

2004 1.165 ,12 1.165 ;12 564,54 5.231,73 1.757,56 0,00 0,00 6.736 ,97 3497-67/2005/0 5322 255632 Nao

2005 1.246 ,94 1.246,94 557 ,37 4.654 ,10 1.537,91 0,00 0,00 7.996,32 4226 -78/2006/0 5396 260977 Nao

2006 1.309 ,44 1.309,44 577 ,39 4.475 ,18 1.577,73 0,00 0,00 7.939 ,74 4226-78/200 6/0 5460 266171 Nao

2007 1.355,31 1.355 ,31 575,52 4.115,01 1.522 ,29 0,00 0,00 7.566,1 3 4228-78/200 6/0 5549 2720 93 Nao

2008 1.457,61 1.457 ,61 574 ,42 3.762,76 1.414 ,71 0,00 0,00 7.209,50 3057-81/2011/0 5723 2763 18 Nao

2009 1.594,56 1.594,56 572,33 3.4 05,33 1.267,09 0,00 0,00 6.839, 31 3057-81/2011/0 5709 283467 Nao

2010 1.594,56 1.594,56 582,34 3.115,27 1.316,92 0,00 0,00 6.609,09 4557-46/2015 5749 28862 3 Nao

2011 1.692 ,72 1.692,72 539 ,68 2.551 ,14 1.005,60 0,00 0,00 5.789 ,14 4557-46/2015 3765 293777 Nao

2012 1.819,80 1.819,80 550,00 2.2 98,77 930,24 0,00 0,00 5.598,81 4557-46/2015 5745 300352 Nao

2013 1.961 ,06 1.961,06 557 ,24 1.993,52 825 ,11 0,00 0,00 5.336,93 4557-46/2015 5775 312229 Nao

Total: 16.306 ,49 16.306 ,49 6.229,85 40.940,92 14.842,69 0,00 0,00 78.319 ,95

Tota l Geral: 16.306,49 16.306,49 6.229,8 5 40.940,92 14.842,69 0,00 0,00 78.319,95

Este demonstrativo, NAO EVALIDO COMO CERTIDAO NEGATIVA.

Eventuais divergimcias serao apuradas somente com 0 processo de certidao negativa.

H-oN - =t ~ ) 3 '\ "l C1 ~

()J'5/ - =t ~ 3 i 1q

Emitido por: Paola Soares de Jesus Paqina 1

~ L ~ 8e;· y35 1 1 .~
~~- -- - I

ILHABE LA
C"' pi al 01V ~ 0\
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CERTIDAo

Certifico que conforme acordo verbal todos os processos serao encaminhados via

remessa para digitalizacao. Karina Galvao Morato Silva, 30/05/2019.

Sem mais, vista fazenda publ ica.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ILHABELA
FORO DE ILHABELA
VARA ÚNICA
Rua Benedito dos Anjos Sampaio, 29, Sala 01, Barra Velha - CEP 11630-000, 
Fone: (12) 3895-8734, Ilhabela-SP - E-mail: ilhabela@tjsp.jus.br

Processo nº 0003497-87.2005.8.26.0247 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0003497-87.2005.8.26.0247  

Classe - Assunto Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: MUNICÍPIO DE ILHABELA

Requerido e Executado: Espólio Benedito Ledo e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Vitor Hugo Aquino de Oliveira

Vistos.

Defiro a penhora dos direitos possessórios que recaem sobre o imóvel descrito 

na inscrição municipal  nº 2003.2306.0010. 

Caso possua, forneça o(a) exequente a descrição mais completa do imóvel ou 

eventual matrícula atualizada em que conste o (i) endereço completo, (ii) a metragem, (iii) se há 

construção sobre o imóvel (averbada ou não), bem como a indicação do (a) cônjuge, se o caso. 

Via desta decisão valerá como termo de penhora do imóvel indicado. 

3. Fica nomeado o atual possuidor do bem como depositário, 

independentemente de outra formalidade.

Ressalvo que, não havendo por ora indícios de que os imóveis comportem 

cômoda divisão, a excussão judicial será realizada sobre a totalidade, mas a meação cabente ao 

cônjuge será respeitada quando da alienação judicial, de modo que metade do produto da 

alienação (abatidos os débitos fiscais que porventura recaírem sobre os imóveis) ficam reservadas 

às cônjuges, assim como a porcentagem do imóvel correspondente aos demais coproprietários.

4. Deve a parte exequente averbar a penhora no cadastro municipal a fim de 

garantir ulterior alienação, bem como para que não se alegue nulidade perante terceiros. 

Deverá, ainda, pesquisar junto aos órgãos administrativos e perante o síndico, se o 

caso, a respeito da existência de débitos ou restrições de natureza fiscal e condominial, 

comprovando-se nos autos. 

5. Intime(m)-se o(s) executado(s) acerca da penhora, na pessoa de seu advogado, 

ou, na ausência, pessoalmente, nos termos do art. 12, §3º da Lei 6.830/80.

6. Providencie-se, ainda, a intimação, pessoal ou na pessoa do representante(s) 

legal, de eventual(ais) cônjuge(s), de credor(es) hipotecário(s) e coproprietário(s), eventuais 

ocupantes (que deverá ser qualificados) e demais pessoas previstas no art.799, do Código de 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ILHABELA
FORO DE ILHABELA
VARA ÚNICA
Rua Benedito dos Anjos Sampaio, 29, Sala 01, Barra Velha - CEP 11630-000, 
Fone: (12) 3895-8734, Ilhabela-SP - E-mail: ilhabela@tjsp.jus.br

Processo nº 0003497-87.2005.8.26.0247 - p. 2

Processo Civil, mas sobretudo do cônjuge nos termos do art. 12, §2º da LEF.

Assim, recolha  a parte exequente (i) taxa judiciária ou de condução do oficial de 

justiça  para fim de intimação da meeira ou eventuais ocupantes, no endereço do imóvel, que 

deverão ser qualificados pelo oficial justiça; (ii) junte tabela atualizada  detalhada do débito; (iii) 

forneça certidão de débitos municipais, estaduais e federais em relação ao executado, bem como 

declaração de débito condominial, se o caso. 

Havendo qualquer registro ou averbação de arrolamento, garantia ou penhora em 

favor da Fazenda Pública, deverá providenciar o necessário para a ciência inequívoca, mediante a 

intimação pessoal, sob pena de nulidade.

7. Determino a realização de avaliação do imóvel. Em consequência, nomeio a 

deste Juízo a pessoa jurídica Gestora Iniciativa Br - Alienações Judiciais, 

(nomeacoes@iniciativabr.com), telefones 012 3895 7272 / 019 3264 6460.  

6. Fixo prazo de 30 (trinta) dias para avaliação do imóvel pela gestora, que 

deverá ser juntada nos autos, com prazo de 10 (dez) dias às partes para apresentação de 

eventual impugnação. Não havendo impugnação, desde logo fica homologado o valor apurado 

para alienação do imóvel ou para eventual adjudicação, que poderá  ser requerida pela parte 

exequente. O silêncio será interpretado como aceitação da alienação eletrônica pela gestora.

6.1. Na hipótese de ocorrência de impugnação quanto à avaliação, conclusos 

para indicação de perito e para fixação dos honorários, que serão arcados pela parte  que não 

concordar com a avaliação da empresa gestora, sendo, pois, garantido o contraditório e a ampla 

defesa com a avaliação judicial ampla do imóvel objeto da ação. 

7. Independentemente da modalidade adotada para avaliação do imóvel, superada 

a fase, nomeio como leiloeiro deste Juízo a pessoa jurídica Gestora Iniciativa Br - Alienações 

Judiciaiss,  com divulgação e captação de lances em tempo real, através do endereço de internet, 

www.Iniciativabr.com, ferramenta habilitada perante o Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo.

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do 

Código de Processo Civil, assim como o Provimento nº 2614/2021 e Artigo 250 e seguintes das 

Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo. 

Fixo como percentual de comissão o equivalente a 5% (cinco por cento) do valor 

da arrematação, a ser paga pelo arrematante. 

Os arrematantes arcarão com os eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ILHABELA
FORO DE ILHABELA
VARA ÚNICA
Rua Benedito dos Anjos Sampaio, 29, Sala 01, Barra Velha - CEP 11630-000, 
Fone: (12) 3895-8734, Ilhabela-SP - E-mail: ilhabela@tjsp.jus.br

Processo nº 0003497-87.2005.8.26.0247 - p. 3

bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários (artigo 130, parágrafo único, do CTN), 

os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação.

Para a venda dos bens, defino como preço vil qualquer valor abaixo de 60% 

(sessenta por cento) do valor da avaliação.

O valor da avaliação deve ser monetariamente corrigido pelo índice do TJSP 

(Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo).

Deverá o leiloeiro observar todos os termos do Provimento  nº 2614/2021 do 

Conselho Superior da Magistratura. Deverá também o leiloeiro realizar a confecção dos editais, 

remetendo via digital ao juízo para fins de publicação no Diário da Justiça Eletrônico. Deverá 

também o leiloeiro encaminhar por correspondência (com aviso de recebimento) comunicação à 

parte executada sobre as datas dos leilões.

Valendo esta decisão como ofício, autorizo o leiloeiro e seus prepostos 

(devidamente identificados) a providenciar o cadastro e agendamento dos interessados em 

vistoriar o bem penhorado, cabendo ao responsável pela guarda do bem franquear o ingresso dos 

interessados, designando-se datas para as visitas. Autorizo, também, que providenciem a extração 

de cópia dos autos e de fotografias dos bens.

Fixo o prazo máximo de 180 (cento e oitenta dias) para conclusão da alienação 

eletrônica.

8. Cumprido o item 2, intime-se a gestora para o início dos trabalhos 

(nomeacoes@iniciativabr.com).

Intimem-se.

Ilhabela, 07 de outubro de 2021.
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0375/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   15/10/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   18/10/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Requerido: Espólio Benedito Ledo 
 Executado: ISAIAS LEDO 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   a   penhora   dos   direitos   possessórios   que   recaem   sobre   o   imóvel   descrito   na 
 inscrição   municipal   nº   2003.2306.0010.   Caso   possua,   forneça   o(a)   exequente   a   descrição   mais   completa   do 
 imóvel   ou   eventual   matrícula   atualizada   em   que   conste   o   (i)   endereço   completo,   (ii)   a   metragem,   (iii)   se   há 
 construção   sobre   o   imóvel   (averbada   ou   não),   bem   como   a   indicação   do   (a)   cônjuge,   se   o   caso.   Via   desta   decisão 
 valerá   como   termo   de   penhora   do   imóvel   indicado.   3.   Fica   nomeado   o   atual   possuidor   do   bem   como   depositário, 
 independentemente   de   outra   formalidade.   Ressalvo   que,   não   havendo   por   ora   indícios   de   que   os   imóveis 
 comportem   cômoda   divisão,   a   excussão   judicial   será   realizada   sobre   a   totalidade,   mas   a   meação   cabente   ao 
 cônjuge   será   respeitada   quando   da   alienação   judicial,   de   modo   que   metade   do   produto   da   alienação   (abatidos   os 
 débitos   fiscais   que   porventura   recaírem   sobre   os   imóveis)   ficam   reservadas   às   cônjuges,   assim   como   a 
 porcentagem   do   imóvel   correspondente   aos   demais   coproprietários.   4.   Deve   a   parte   exequente   averbar   a   penhora 
 no   cadastro   municipal   a   fim   de   garantir   ulterior   alienação,   bem   como   para   que   não   se   alegue   nulidade   perante 
 terceiros.   Deverá,   ainda,   pesquisar   junto   aos   órgãos   administrativos   e   perante   o   síndico,   se   o   caso,   a   respeito   da 
 existência   de   débitos   ou   restrições   de   natureza   fiscal   e   condominial,   comprovando-se   nos   autos.   5.   Intime(m)-se 
 o(s)   executado(s)   acerca   da   penhora,   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência,   pessoalmente,   nos   termos   do 
 art.   12,   §3º   da   Lei   6.830/80.   6.   Providencie-se,   ainda,   a   intimação,   pessoal   ou   na   pessoa   do   representante(s)   legal, 
 de   eventual(ais)   cônjuge(s),   de   credor(es)   hipotecário(s)   e   coproprietário(s),   eventuais   ocupantes   (que   deverá   ser 
 qualificados)   e   demais   pessoas   previstas   no   art.799,   do   Código   de   Processo   Civil,   mas   sobretudo   do   cônjuge   nos 
 termos   do   art.   12,   §2º   da   LEF.   Assim,   recolha   a   parte   exequente   (i)   taxa   judiciária   ou   de   condução   do   oficial   de 
 justiça   para   fim   de   intimação   da   meeira   ou   eventuais   ocupantes,   no   endereço   do   imóvel,   que   deverão   ser 
 qualificados   pelo   oficial   justiça;   (ii)   junte   tabela   atualizada   detalhada   do   débito;   (iii)   forneça   certidão   de   débitos 
 municipais,   estaduais   e   federais   em   relação   ao   executado,   bem   como   declaração   de   débito   condominial,   se   o 
 caso.   Havendo   qualquer   registro   ou   averbação   de   arrolamento,   garantia   ou   penhora   em   favor   da   Fazenda   Pública, 
 deverá   providenciar   o   necessário   para   a   ciência   inequívoca,   mediante   a   intimação   pessoal,   sob   pena   de   nulidade. 
 7.   Determino   a   realização   de   avaliação   do   imóvel.   Em   consequência,nomeio   a   deste   Juízo   a   pessoa   jurídica 
 Gestora   Iniciativa   Br   -   Alienações   Judiciais,   (nomeacoes@iniciativabr.com),   telefones   012   3895   7272   /   019   3264 
 6460.   6.   Fixoprazo   de   30   (trinta)   dias   para   avaliação   do   imóvel   pela   gestora,   que   deverá   ser   juntada   nos   autos, 
 com   prazo   de   10   (dez)   dias   às   partes   para   apresentação   de   eventual   impugnação.   Não   havendo   impugnação, 
 desde   logo   fica   homologado   o   valor   apurado   para   alienação   do   imóvel   ou   para   eventual   adjudicação,   que   poderá 
 ser   requerida   pela   parte   exequente.   O   silêncio   será   interpretado   como   aceitação   da   alienação   eletrônica   pela 
 gestora.   6.1.   Na   hipótese   de   ocorrência   de   impugnação   quanto   à   avaliação,   conclusos   para   indicação   de   perito   e 
 para   fixação   dos   honorários,   que   serão   arcados   pela   parte   que   não   concordar   com   a   avaliação   da   empresa 
 gestora,   sendo,   pois,   garantido   o   contraditório   e   a   ampla   defesa   com   a   avaliação   judicial   ampla   do   imóvel   objeto 
 da   ação.   7.   Independentemente   da   modalidade   adotada   para   avaliação   do   imóvel,   superada   a   fase,   nomeio   como 
 leiloeiro   deste   Juízo   a   pessoa   jurídica   Gestora   Iniciativa   Br   -   Alienações   Judiciaiss,   com   divulgação   e   captação   de 
 lances   em   tempo   real,   através   do   endereço   de   internet,   www.Iniciativabr.com,   ferramenta   habilitada   perante   o 
 Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a 
 903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   nº   2614/2021   e   Artigo   250   e   seguintes   das   Normas 
 de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Fixo   como 
 percentual   de   comissão   o   equivalente   a   5%   (cinco   por   cento)   do   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo 
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 arrematante.   Os   arrematantes   arcarão   com   os   eventuais   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os 
 decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   (artigo   130,   parágrafo   único,   do   CTN),   os   quais   ficam   sub-rogados   no 
 preço   da   arrematação.   Para   a   venda   dos   bens,   defino   como   preço   vil   qualquer   valor   abaixo   de   60%   (sessenta   por 
 cento)   do   valor   da   avaliação.   O   valor   da   avaliação   deve   ser   monetariamente   corrigido   pelo   índice   do   TJSP   (Tabela 
 Prática   do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo).   Deverá   o   leiloeiro   observar   todos   os   termos   do 
 Provimento   nº   2614/2021   do   Conselho   Superior   da   Magistratura.   Deverá   também   o   leiloeiro   realizar   a   confecção 
 dos   editais,   remetendo   via   digital   ao   juízo   para   fins   de   publicação   no   Diário   da   Justiça   Eletrônico.   Deverá   também 
 o   leiloeiro   encaminhar   por   correspondência   (com   aviso   de   recebimento)   comunicação   à   parte   executada   sobre   as 
 datas   dos   leilões.   Valendo   esta   decisão   como   ofício,   autorizo   o   leiloeiro   e   seus   prepostos   (devidamente 
 identificados)   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo 
 ao   responsável   pela   guarda   do   bem   franquear   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas. 
 Autorizo,   também,   que   providenciem   a   extração   de   cópia   dos   autos   e   de   fotografias   dos   bens.   Fixo   o   prazo 
 máximo   de   180   (cento   e   oitenta   dias)   para   conclusão   da   alienação   eletrônica.   8.   Cumprido   o   item   2,   intime-se   a 
 gestora para o início dos trabalhos (nomeacoes@iniciativabr.com). Intimem-se." 

           Ilhabela, 15 de outubro de 2021. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

34
97

-8
7.

20
05

.8
.2

6.
02

47
 e

 c
ód

ig
o 

c6
eH

C
6i

1.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
5/

10
/2

02
1 

às
 0

4:
49

 .

fls. 56



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ILHABELA
FORO DE ILHABELA
VARA ÚNICA
Rua Benedito dos Anjos Sampaio, 29, Sala 01, Barra Velha - CEP 
11630-000, Fone: (12) 2147-1254, Ilhabela-SP - E-mail: 
ilhabela@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 0003497-87.2005.8.26.0247

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: MUNICÍPIO DE ILHABELA

Requerido e 
Executado:

Espólio Benedito Ledo e outro

[ ]

[ ]
MUNICÍPIO DE ILHABELAMUNICÍPIO DE ILHABELA[][]

CERTIFICA-SE que em 15/09/2022 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  MUNICIPIO DE ILHABELA.

Teor do ato: Vistos. Defiro a penhora dos direitos possessórios que recaem 

sobre o imóvel descrito na inscrição municipal nº 2003.2306.0010. Caso 

possua, forneça o(a) exequente a descrição mais completa do imóvel ou 

eventual matrícula atualizada em que conste o (i) endereço completo, (ii) a 

metragem, (iii) se há construção sobre o imóvel (averbada ou não), bem 

como a indicação do (a) cônjuge, se o caso. Via desta decisão valerá como 

termo de penhora do imóvel indicado. 3. Fica nomeado o atual possuidor do 

bem como depositário, independentemente de outra formalidade. Ressalvo 

que, não havendo por ora indícios de que os imóveis comportem cômoda 

divisão, a excussão judicial será realizada sobre a totalidade, mas a meação 

cabente ao cônjuge será respeitada quando da alienação judicial, de modo 

que metade do produto da alienação (abatidos os débitos fiscais que 

porventura recaírem sobre os imóveis) ficam reservadas às cônjuges, assim 

como a porcentagem do imóvel correspondente aos demais coproprietários. 

4. Deve a parte exequente averbar a penhora no cadastro municipal a fim de 

garantir ulterior alienação, bem como para que não se alegue nulidade 

perante terceiros. Deverá, ainda, pesquisar junto aos órgãos administrativos 

e perante o síndico, se o caso, a respeito da existência de débitos ou 

restrições de natureza fiscal e condominial, comprovando-se nos autos. 5. 

Intime(m)-se o(s) executado(s) acerca da penhora, na pessoa de seu 

advogado, ou, na ausência, pessoalmente, nos termos do art. 12, §3º da Lei 

6.830/80. 6. Providencie-se, ainda, a intimação, pessoal ou na pessoa do 
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representante(s) legal, de eventual(ais) cônjuge(s), de credor(es) 

hipotecário(s) e coproprietário(s), eventuais ocupantes (que deverá ser 

qualificados) e demais pessoas previstas no art.799, do Código de Processo 

Civil, mas sobretudo do cônjuge nos termos do art. 12, §2º da LEF. Assim, 

recolha a parte exequente (i) taxa judiciária ou de condução do oficial de 

justiça para fim de intimação da meeira ou eventuais ocupantes, no 

endereço do imóvel, que deverão ser qualificados pelo oficial justiça; (ii) 

junte tabela atualizada detalhada do débito; (iii) forneça certidão de débitos 

municipais, estaduais e federais em relação ao executado, bem como 

declaração de débito condominial, se o caso. Havendo qualquer registro ou 

averbação de arrolamento, garantia ou penhora em favor da Fazenda 

Pública, deverá providenciar o necessário para a ciência inequívoca, 

mediante a intimação pessoal, sob pena de nulidade. 7. Determino a 

realização de avaliação do imóvel. Em consequência,nomeio a deste Juízo a 

pessoa jurídica Gestora Iniciativa Br - Alienações Judiciais, 

(nomeacoes@iniciativabr.com), telefones 012 3895 7272 / 019 3264 6460. 

6. Fixoprazo de 30 (trinta) dias para avaliação do imóvel pela gestora, que 

deverá ser juntada nos autos, com prazo de 10 (dez) dias às partes para 

apresentação de eventual impugnação. Não havendo impugnação, desde 

logo fica homologado o valor apurado para alienação do imóvel ou para 

eventual adjudicação, que poderá ser requerida pela parte exequente. O 

silêncio será interpretado como aceitação da alienação eletrônica pela 

gestora. 6.1. Na hipótese de ocorrência de impugnação quanto à avaliação, 

conclusos para indicação de perito e para fixação dos honorários, que serão 

arcados pela parte que não concordar com a avaliação da empresa gestora, 

sendo, pois, garantido o contraditório e a ampla defesa com a avaliação 

judicial ampla do imóvel objeto da ação. 7. Independentemente da 

modalidade adotada para avaliação do imóvel, superada a fase, nomeio 

como leiloeiro deste Juízo a pessoa jurídica Gestora Iniciativa Br - 

Alienações Judiciaiss, com divulgação e captação de lances em tempo real, 

através do endereço de internet, www.Iniciativabr.com, ferramenta 

habilitada perante o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O 

procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do 
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Código de Processo Civil, assim como o Provimento nº 2614/2021 e Artigo 

250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do 

E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Fixo como percentual de 

comissão o equivalente a 5% (cinco por cento) do valor da arrematação, a 

ser paga pelo arrematante. Os arrematantes arcarão com os eventuais 

débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de 

débitos fiscais e tributários (artigo 130, parágrafo único, do CTN), os quais 

ficam sub-rogados no preço da arrematação. Para a venda dos bens, defino 

como preço vil qualquer valor abaixo de 60% (sessenta por cento) do valor 

da avaliação. O valor da avaliação deve ser monetariamente corrigido pelo 

índice do TJSP (Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo). Deverá o leiloeiro observar todos os termos do Provimento nº 

2614/2021 do Conselho Superior da Magistratura. Deverá também o 

leiloeiro realizar a confecção dos editais, remetendo via digital ao juízo para 

fins de publicação no Diário da Justiça Eletrônico. Deverá também o 

leiloeiro encaminhar por correspondência (com aviso de recebimento) 

comunicação à parte executada sobre as datas dos leilões. Valendo esta 

decisão como ofício, autorizo o leiloeiro e seus prepostos (devidamente 

identificados) a providenciar o cadastro e agendamento dos interessados em 

vistoriar o bem penhorado, cabendo ao responsável pela guarda do bem 

franquear o ingresso dos interessados, designando-se datas para as visitas. 

Autorizo, também, que providenciem a extração de cópia dos autos e de 

fotografias dos bens. Fixo o prazo máximo de 180 (cento e oitenta dias) 

para conclusão da alienação eletrônica. 8. Cumprido o item 2, intime-se a 

gestora para o início dos trabalhos (nomeacoes@iniciativabr.com). Intimem-

se.

Ilhabela, (SP),  15 de setembro de 2022
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Ilhabela
FORO DE ILHABELA
VARA ÚNICA
Rua Benedito dos Anjos Sampaio, 29, Sala 01, Barra Velha - CEP 
11630-000, Fone: (12) 2147-1254, Ilhabela-SP - E-mail: 
ilhabela@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE NÃO LEITURA – CONTAGEM DE PRAZO DO ATO

Processo n°: 0003497-87.2005.8.26.0247

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: MUNICÍPIO DE ILHABELA

Requerido e Executado: Espólio Benedito Ledo e outro
[

OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
MUNICÍPIO DE ILHABELAMUNICÍPIO DE ILHABELANome do Representante Legal do Processo << Informação indisponível >>

CERTIFICA-SE que, em 25/09/2022, transcorreu o prazo de leitura no portal 
eletrônico, do ato abaixo. Considera-se o início do ato em 26/09/2022.

Portal Eletrônico do (a): MUNICIPIO DE ILHABELA

Destinatário do Ato:  MUNICÍPIO DE ILHABELA

Teor do ato: Vistos. Defiro a penhora dos direitos possessórios que recaem sobre o imóvel 
descrito na inscrição municipal nº 2003.2306.0010. Caso possua, forneça o(a) exequente a 
descrição mais completa do imóvel ou eventual matrícula atualizada em que conste o (i) endereço 
completo, (ii) a metragem, (iii) se há construção sobre o imóvel (averbada ou não), bem como a 
indicação do (a) cônjuge, se o caso. Via desta decisão valerá como termo de penhora do imóvel 
indicado. 3. Fica nomeado o atual possuidor do bem como depositário, independentemente de 
outra formalidade. Ressalvo que, não havendo por ora indícios de que os imóveis comportem 
cômoda divisão, a excussão judicial será realizada sobre a totalidade, mas a meação cabente ao 
cônjuge será respeitada quando da alienação judicial, de modo que metade do produto da 
alienação (abatidos os débitos fiscais que porventura recaírem sobre os imóveis) ficam reservadas 
às cônjuges, assim como a porcentagem do imóvel correspondente aos demais coproprietários. 4. 
Deve a parte exequente averbar a penhora no cadastro municipal a fim de garantir ulterior 
alienação, bem como para que não se alegue nulidade perante terceiros. Deverá, ainda, pesquisar 
junto aos órgãos administrativos e perante o síndico, se o caso, a respeito da existência de débitos 
ou restrições de natureza fiscal e condominial, comprovando-se nos autos. 5. Intime(m)-se o(s) 
executado(s) acerca da penhora, na pessoa de seu advogado, ou, na ausência, pessoalmente, nos 
termos do art. 12, §3º da Lei 6.830/80. 6. Providencie-se, ainda, a intimação, pessoal ou na pessoa 
do representante(s) legal, de eventual(ais) cônjuge(s), de credor(es) hipotecário(s) e 
coproprietário(s), eventuais ocupantes (que deverá ser qualificados) e demais pessoas previstas no 
art.799, do Código de Processo Civil, mas sobretudo do cônjuge nos termos do art. 12, §2º da 
LEF. Assim, recolha a parte exequente (i) taxa judiciária ou de condução do oficial de justiça para 
fim de intimação da meeira ou eventuais ocupantes, no endereço do imóvel, que deverão ser 
qualificados pelo oficial justiça; (ii) junte tabela atualizada detalhada do débito; (iii) forneça 
certidão de débitos municipais, estaduais e federais em relação ao executado, bem como 
declaração de débito condominial, se o caso. Havendo qualquer registro ou averbação de 
arrolamento, garantia ou penhora em favor da Fazenda Pública, deverá providenciar o necessário 
para a ciência inequívoca, mediante a intimação pessoal, sob pena de nulidade. 7. Determino a 
realização de avaliação do imóvel. Em consequência,nomeio a deste Juízo a pessoa jurídica 
Gestora Iniciativa Br - Alienações Judiciais, (nomeacoes@iniciativabr.com), telefones 012 3895 
7272 / 019 3264 6460. 6. Fixoprazo de 30 (trinta) dias para avaliação do imóvel pela gestora, que 
deverá ser juntada nos autos, com prazo de 10 (dez) dias às partes para apresentação de eventual 
impugnação. Não havendo impugnação, desde logo fica homologado o valor apurado para 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Ilhabela
FORO DE ILHABELA
VARA ÚNICA
Rua Benedito dos Anjos Sampaio, 29, Sala 01, Barra Velha - CEP 
11630-000, Fone: (12) 2147-1254, Ilhabela-SP - E-mail: 
ilhabela@tjsp.jus.br

alienação do imóvel ou para eventual adjudicação, que poderá ser requerida pela parte exequente. 
O silêncio será interpretado como aceitação da alienação eletrônica pela gestora. 6.1. Na hipótese 
de ocorrência de impugnação quanto à avaliação, conclusos para indicação de perito e para 
fixação dos honorários, que serão arcados pela parte que não concordar com a avaliação da 
empresa gestora, sendo, pois, garantido o contraditório e a ampla defesa com a avaliação judicial 
ampla do imóvel objeto da ação. 7. Independentemente da modalidade adotada para avaliação do 
imóvel, superada a fase, nomeio como leiloeiro deste Juízo a pessoa jurídica Gestora Iniciativa Br 
- Alienações Judiciaiss, com divulgação e captação de lances em tempo real, através do endereço 
de internet, www.Iniciativabr.com, ferramenta habilitada perante o Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo. O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do 
Código de Processo Civil, assim como o Provimento nº 2614/2021 e Artigo 250 e seguintes das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo. Fixo como percentual de comissão o equivalente a 5% (cinco por cento) do valor da 
arrematação, a ser paga pelo arrematante. Os arrematantes arcarão com os eventuais débitos 
pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários (artigo 
130, parágrafo único, do CTN), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. Para a 
venda dos bens, defino como preço vil qualquer valor abaixo de 60% (sessenta por cento) do 
valor da avaliação. O valor da avaliação deve ser monetariamente corrigido pelo índice do TJSP 
(Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo). Deverá o leiloeiro observar todos 
os termos do Provimento nº 2614/2021 do Conselho Superior da Magistratura. Deverá também o 
leiloeiro realizar a confecção dos editais, remetendo via digital ao juízo para fins de publicação no 
Diário da Justiça Eletrônico. Deverá também o leiloeiro encaminhar por correspondência (com 
aviso de recebimento) comunicação à parte executada sobre as datas dos leilões. Valendo esta 
decisão como ofício, autorizo o leiloeiro e seus prepostos (devidamente identificados) a 
providenciar o cadastro e agendamento dos interessados em vistoriar o bem penhorado, cabendo 
ao responsável pela guarda do bem franquear o ingresso dos interessados, designando-se datas 
para as visitas. Autorizo, também, que providenciem a extração de cópia dos autos e de 
fotografias dos bens. Fixo o prazo máximo de 180 (cento e oitenta dias) para conclusão da 
alienação eletrônica. 8. Cumprido o item 2, intime-se a gestora para o início dos trabalhos 
(nomeacoes@iniciativabr.com). Intimem-se.

 Ilhabela, (SP), 26/09/2022.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHABELA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

NN. 2005.01.000130   1 / 1 

Rua Prefeito Mariano Procópio de Araújo Carvalho, Nº 86, Perequê - CEP 11630-000, ILHABELA-SP - Fone: (12) 3896-9225

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO 

DA 1.ª VARA DA COMARCA DE ILHABELA/SP.

Processo N°.: 0003497-87.2005.8.26.0247

Exequente: Município de Ilhabela

Requerido: Espólio Benedito Ledo

Execução Fiscal

O MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ILHABELA, já devidamente 

qualificado nos autos em epígrafe, por seu Procurador infra-assinado, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, em atendimento ao determinado na r. 

decisão de fls. 52/54, informar que procedeu à averbação da penhora na ficha 

cadastral do imóvel, conforme documentação anexa.

Nestes termos, pede deferimento.

ILHABELA, data do protocolo.

Luís Eduardo Amorim Tagima Guedes

OAB/SP Nº 289.827

Procurador (a) do Município
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ILHABELA
Rua Prefeito Mariano Procópio de Araújo Carvalho, 86 - Perequê - ILHABELA/SP

BRASIL - CEP 11630000 - CNPJ 46.482.865/0001-32
Telefone: (12) 3896-9200 / Website: www.ilhabela.sp.gov.br

BOLETIM DE INFORMAÇÃO CADASTRAL IMOBILIÁRIO - BIC

Data de Impressão: 25/07/2023 10:58:45
Emissor: MARCIA SILVA SALGADO  Desenvolvido por iiBRASIL INTELIGÊNCIA E INFORMAÇÃO LTDA® Página 1 de 2

INSCRIÇÃO CADASTRAL INSCRIÇÃO/CPD TIPO IMÓVEL UNIDADES

2003.2306.0010 21305 01

STATUS DO IMÓVEL
ANO INÍCIO ANO FIM STATUS

0 INDEFINIDO ATIVO

LOCALIZAÇÃO PRINCIPAL
CEP LOGRADOURO NÚMERO BAIRRO QUADRA LOTE BLOCO LOTEAMENTO CONDOMÍNIO COMPLEMENTO

11630-000 GOVERNADOR MARIO COVAS JUNIOR 2306 TAUBATÉ

ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA
CEP LOGRADOURO NÚMERO BAIRRO COMPLEMENTO CIDADE

11630-000 AVENIDA GOVERNADOR MARIO COVAS JUNIOR 13110 TAUBATÉ ILHABELA - SP

PROPRIETÁRIOS
DATA INÍCIO DATA FIM PRINCIPAL CPF/CNPJ NOME/RAZÃO SOCIAL

10/04/2019 INDEFINIDO SIM 981.113.030-25 ESPOLIO DE BENEDITO LEDO
10/04/2019 INDEFINIDO NÃO 727.850.478-34 ISAIAS LEDO

ÁREA DO TERRENO
ANO INÍCIO ANO FIM TIPO TESTADA MEDIDA DA

TESTADA
ÁREA TERRENO

2019 INDEFINIDO TESTADA PRINCIPAL 30,720 1.916,46000

FRAÇÃO IDEAL
ANO INÍCIO ANO FIM QUANTIDADE DE UNIDADES FRAÇÃO IDEAL

 

CONSTRUÇÃO DO IMÓVEL
ANO INÍCIO ANO FIM ÁREA CONSTRUÇÃO ÁREA FOTO INTERPRETADA TOTAL ÁREA CONSTRUÇÃO PADRÃO CONSTRUTIVO USO

2005 54,84000 - 54,84000 22 - PR-7 RESIDENCIAL

EDIFICAÇÃO ESPECIAL
ANO INÍCIO ANO FIM ÁREA CONSTRUÇÃO ÁREA FOTO INTERPRETADA TOTAL ÁREA CONSTRUÇÃO PADRÃO CONSTRUTIVO USO

 

PLANTA GENÉRICA DE VALORES - PGV
ANO INÍCIO ANO FIM PGV ANO APLICAÇ?O VALOR M²

 

VALOR VENAL IMÓVEL
EXERCÍCIO VAL. VENAL TERRENO VAL. VENAL PREDIAL VAL. VENAL IMÓVEL

2023 139.966,80 10.708,00 150.674,79

2021 127.998,90 9.792,23 137.791,13

INFORMAÇÕES DE REGISTRO
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ILHABELA
Rua Prefeito Mariano Procópio de Araújo Carvalho, 86 - Perequê - ILHABELA/SP

BRASIL - CEP 11630000 - CNPJ 46.482.865/0001-32
Telefone: (12) 3896-9200 / Website: www.ilhabela.sp.gov.br

BOLETIM DE INFORMAÇÃO CADASTRAL IMOBILIÁRIO - BIC

Data de Impressão: 25/07/2023 10:58:45
Emissor: MARCIA SILVA SALGADO  Desenvolvido por iiBRASIL INTELIGÊNCIA E INFORMAÇÃO LTDA® Página 2 de 2

TIPO
REGISTRO

CARTÓRIO MATRÍCULA REGISTRO AVERBAO DATA
MATRÍCULA

DATA REGISTRO DATA
AVERBAÇÃO

 

REDUÇÕES DO IMÓVEL
ANO INÍCIO ANO FIM REDUÇÃO DESC. TSU

PADR?O (%)
DESC. IPU
PADR?O (%)

DESC. ITU
PADR?O (%)

DESC. TSU
PARTICULAR
(%)

DESC. IPU
PARTICULAR
(%)

DESC. ITU
PARTICULAR
(%)

PROCESSO

 

HISTÓRICO DO IMÓVEL
INCLUIDO COMO RESPONSÁVEL PELO IMOVEL O SR. ISAIAS LEDO (PARA FINS DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL), VISTO QUE O SR. BENEDITO LEDO JÁ É FALECIDO.

ASSUNTO: PROCESSO:
1920/2017

USUÁRIO: DATA:
10/05/2017 00:00:00

REVISADO PREDIAL PARA 54,84M² CONFORME INFORMÇÃO DA FISCALIZAÇÃO EM PROCESSO ESPECIFICADO.

ASSUNTO: PROCESSO:
1920/2017

USUÁRIO: DATA:
12/05/2017 00:00:00

INDICADO PELO SEC. DE OBRAS E ATUALIZADO EM NOSSO SISTEMA PADRÃO PR-7.

ASSUNTO: PROCESSO:
1920/2017

USUÁRIO: DATA:
08/06/2017 00:00:00

ALTERADO O BAIRRO.

ASSUNTO: PROCESSO: USUÁRIO: DATA:
12/06/2017 00:00:00

CONFORME DETERMINAÇÃO DO DEPTO. JURÍDICO , FOI TRANSFEREIFO PARA O ESPOLIO E TENDO COMO RESPONSÁVEL PELO IMÓVEL ISAIAS LEDO. VER MEM. AGM-
DIGITALIZADO.

ASSUNTO: PROCESSO: USUÁRIO: DATA:
03/01/2018 00:00:00

INCLUSO COMO PROMISSÁRIA RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO(A|), O NOME DA VIUVA EDINEIA GARCIA LEDO , TENDO EM VISTA A AUSENCIA DO CPF DO TITULAR, INCLUSÃO
PARA EFEITO DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL E PAGAMENTO DE IPTU.

ASSUNTO: PROCESSO:
3164/2019

USUÁRIO: DATA:
27/02/2019 00:00:00

FEITA A CORREÇÃO NO NOME DO TITULAR QUE ESTAVA COMO ESPOLIO DE BENEDITO LEDO FILHO (VEJA ID. 2003.2316.0010).

ASSUNTO: PROCESSO: USUÁRIO: DATA:
09/04/2019 00:00:00

RETIRADO O NOME DE EDINEIA COMO RESPONSÁVEL, TENDO EM VISTA, QUE A MESMA RESPONDE PELA IDENTIFICAÇÃO 2003.2316.0010.

ASSUNTO: PROCESSO: USUÁRIO: DATA:
10/04/2019 00:00:00

ATUALIZADO ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIAS

ASSUNTO:
ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA DO IMÓVEL

PROCESSO: USUÁRIO:
CARLOS ROBERTO

DATA:
20/12/2022 11:05:43

IMÓVEL PENHORADO - PROCESSO JUDICIAL 0003497-87.2005.8.26.0247 - NÃO FAZER EVENTUAL TRANSFERÊNCIA.

ASSUNTO:
INFORMAÇÕES DO IMÓVEL

PROCESSO:
MEM-EXFIS-107/2023

USUÁRIO:
CARLOS ROBERTO

DATA:
24/07/2023 12:18:15
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ILHABELA
FORO DE ILHABELA
1ª VARA
Rua Benedito dos Anjos Sampaio, nº: 29, Sala 01, Barra Velha - CEP 
11630-091, Fone: (12) 2147-1254, Ilhabela-SP - E-mail: 
ilhabela1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0003497-87.2005.8.26.0247

Classe  Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: MUNICÍPIO DE ILHABELA

Requerido e Executado: Espólio Benedito Ledo e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

*

Nada Mais. Ilhabela, 10 de agosto de 2023. Eu, ___, JENNIFER 
DANIELE PEREIRA DAMIÃO, Estagiário Nível Superior. 
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0609/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Patrícia Pataro Viana Fernandes (OAB 433511/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   a   penhora   dos   direitos   possessórios   que   recaem   sobre   o   imóvel   descrito   na 
 inscrição   municipal   nº   2003.2306.0010.   Caso   possua,   forneça   o(a)   exequente   a   descrição   mais   completa   do 
 imóvel   ou   eventual   matrícula   atualizada   em   que   conste   o   (i)   endereço   completo,   (ii)   a   metragem,   (iii)   se   há 
 construção   sobre   o   imóvel   (averbada   ou   não),   bem   como   a   indicação   do   (a)   cônjuge,   se   o   caso.   Via   desta   decisão 
 valerá   como   termo   de   penhora   do   imóvel   indicado.   3.   Fica   nomeado   o   atual   possuidor   do   bem   como   depositário, 
 independentemente   de   outra   formalidade.   Ressalvo   que,   não   havendo   por   ora   indícios   de   que   os   imóveis 
 comportem   cômoda   divisão,   a   excussão   judicial   será   realizada   sobre   a   totalidade,   mas   a   meação   cabente   ao 
 cônjuge   será   respeitada   quando   da   alienação   judicial,   de   modo   que   metade   do   produto   da   alienação   (abatidos   os 
 débitos   fiscais   que   porventura   recaírem   sobre   os   imóveis)   ficam   reservadas   às   cônjuges,   assim   como   a 
 porcentagem   do   imóvel   correspondente   aos   demais   coproprietários.   4.   Deve   a   parte   exequente   averbar   a   penhora 
 no   cadastro   municipal   a   fim   de   garantir   ulterior   alienação,   bem   como   para   que   não   se   alegue   nulidade   perante 
 terceiros.   Deverá,   ainda,   pesquisar   junto   aos   órgãos   administrativos   e   perante   o   síndico,   se   o   caso,   a   respeito   da 
 existência   de   débitos   ou   restrições   de   natureza   fiscal   e   condominial,   comprovando-se   nos   autos.   5.   Intime(m)-se 
 o(s)   executado(s)   acerca   da   penhora,   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência,   pessoalmente,   nos   termos   do 
 art.   12,   §3º   da   Lei   6.830/80.   6.   Providencie-se,   ainda,   a   intimação,   pessoal   ou   na   pessoa   do   representante(s)   legal, 
 de   eventual(ais)   cônjuge(s),   de   credor(es)   hipotecário(s)   e   coproprietário(s),   eventuais   ocupantes   (que   deverá   ser 
 qualificados)   e   demais   pessoas   previstas   no   art.799,   do   Código   de   Processo   Civil,   mas   sobretudo   do   cônjuge   nos 
 termos   do   art.   12,   §2º   da   LEF.   Assim,   recolha   a   parte   exequente   (i)   taxa   judiciária   ou   de   condução   do   oficial   de 
 justiça   para   fim   de   intimação   da   meeira   ou   eventuais   ocupantes,   no   endereço   do   imóvel,   que   deverão   ser 
 qualificados   pelo   oficial   justiça;   (ii)   junte   tabela   atualizada   detalhada   do   débito;   (iii)   forneça   certidão   de   débitos 
 municipais,   estaduais   e   federais   em   relação   ao   executado,   bem   como   declaração   de   débito   condominial,   se   o 
 caso.   Havendo   qualquer   registro   ou   averbação   de   arrolamento,   garantia   ou   penhora   em   favor   da   Fazenda   Pública, 
 deverá   providenciar   o   necessário   para   a   ciência   inequívoca,   mediante   a   intimação   pessoal,   sob   pena   de   nulidade. 
 7.   Determino   a   realização   de   avaliação   do   imóvel.   Em   consequência,nomeio   a   deste   Juízo   a   pessoa   jurídica 
 Gestora   Iniciativa   Br   -   Alienações   Judiciais,   (nomeacoes@iniciativabr.com),   telefones   012   3895   7272   /   019   3264 
 6460.   6.   Fixoprazo   de   30   (trinta)   dias   para   avaliação   do   imóvel   pela   gestora,   que   deverá   ser   juntada   nos   autos, 
 com   prazo   de   10   (dez)   dias   às   partes   para   apresentação   de   eventual   impugnação.   Não   havendo   impugnação, 
 desde   logo   fica   homologado   o   valor   apurado   para   alienação   do   imóvel   ou   para   eventual   adjudicação,   que   poderá 
 ser   requerida   pela   parte   exequente.   O   silêncio   será   interpretado   como   aceitação   da   alienação   eletrônica   pela 
 gestora.   6.1.   Na   hipótese   de   ocorrência   de   impugnação   quanto   à   avaliação,   conclusos   para   indicação   de   perito   e 
 para   fixação   dos   honorários,   que   serão   arcados   pela   parte   que   não   concordar   com   a   avaliação   da   empresa 
 gestora,   sendo,   pois,   garantido   o   contraditório   e   a   ampla   defesa   com   a   avaliação   judicial   ampla   do   imóvel   objeto 
 da   ação.   7.   Independentemente   da   modalidade   adotada   para   avaliação   do   imóvel,   superada   a   fase,   nomeio   como 
 leiloeiro   deste   Juízo   a   pessoa   jurídica   Gestora   Iniciativa   Br   -   Alienações   Judiciaiss,   com   divulgação   e   captação   de 
 lances   em   tempo   real,   através   do   endereço   de   internet,   www.Iniciativabr.com,   ferramenta   habilitada   perante   o 
 Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a 
 903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   nº   2614/2021   e   Artigo   250   e   seguintes   das   Normas 
 de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Fixo   como 
 percentual   de   comissão   o   equivalente   a   5%   (cinco   por   cento)   do   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo 
 arrematante.   Os   arrematantes   arcarão   com   os   eventuais   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os 
 decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   (artigo   130,   parágrafo   único,   do   CTN),   os   quais   ficam   sub-rogados   no 
 preço   da   arrematação.   Para   a   venda   dos   bens,   defino   como   preço   vil   qualquer   valor   abaixo   de   60%   (sessenta   por 
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 cento)   do   valor   da   avaliação.   O   valor   da   avaliação   deve   ser   monetariamente   corrigido   pelo   índice   do   TJSP   (Tabela 
 Prática   do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo).   Deverá   o   leiloeiro   observar   todos   os   termos   do 
 Provimento   nº   2614/2021   do   Conselho   Superior   da   Magistratura.   Deverá   também   o   leiloeiro   realizar   a   confecção 
 dos   editais,   remetendo   via   digital   ao   juízo   para   fins   de   publicação   no   Diário   da   Justiça   Eletrônico.   Deverá   também 
 o   leiloeiro   encaminhar   por   correspondência   (com   aviso   de   recebimento)   comunicação   à   parte   executada   sobre   as 
 datas   dos   leilões.   Valendo   esta   decisão   como   ofício,   autorizo   o   leiloeiro   e   seus   prepostos   (devidamente 
 identificados)   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo 
 ao   responsável   pela   guarda   do   bem   franquear   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas. 
 Autorizo,   também,   que   providenciem   a   extração   de   cópia   dos   autos   e   de   fotografias   dos   bens.   Fixo   o   prazo 
 máximo   de   180   (cento   e   oitenta   dias)   para   conclusão   da   alienação   eletrônica.   8.   Cumprido   o   item   2,   intime-se   a 
 gestora para o início dos trabalhos (nomeacoes@iniciativabr.com). Intimem-se." 

           Ilhabela, 10 de agosto de 2023. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0609/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   11/08/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   14/08/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Patrícia Pataro Viana Fernandes (OAB 433511/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   a   penhora   dos   direitos   possessórios   que   recaem   sobre   o   imóvel   descrito   na 
 inscrição   municipal   nº   2003.2306.0010.   Caso   possua,   forneça   o(a)   exequente   a   descrição   mais   completa   do 
 imóvel   ou   eventual   matrícula   atualizada   em   que   conste   o   (i)   endereço   completo,   (ii)   a   metragem,   (iii)   se   há 
 construção   sobre   o   imóvel   (averbada   ou   não),   bem   como   a   indicação   do   (a)   cônjuge,   se   o   caso.   Via   desta   decisão 
 valerá   como   termo   de   penhora   do   imóvel   indicado.   3.   Fica   nomeado   o   atual   possuidor   do   bem   como   depositário, 
 independentemente   de   outra   formalidade.   Ressalvo   que,   não   havendo   por   ora   indícios   de   que   os   imóveis 
 comportem   cômoda   divisão,   a   excussão   judicial   será   realizada   sobre   a   totalidade,   mas   a   meação   cabente   ao 
 cônjuge   será   respeitada   quando   da   alienação   judicial,   de   modo   que   metade   do   produto   da   alienação   (abatidos   os 
 débitos   fiscais   que   porventura   recaírem   sobre   os   imóveis)   ficam   reservadas   às   cônjuges,   assim   como   a 
 porcentagem   do   imóvel   correspondente   aos   demais   coproprietários.   4.   Deve   a   parte   exequente   averbar   a   penhora 
 no   cadastro   municipal   a   fim   de   garantir   ulterior   alienação,   bem   como   para   que   não   se   alegue   nulidade   perante 
 terceiros.   Deverá,   ainda,   pesquisar   junto   aos   órgãos   administrativos   e   perante   o   síndico,   se   o   caso,   a   respeito   da 
 existência   de   débitos   ou   restrições   de   natureza   fiscal   e   condominial,   comprovando-se   nos   autos.   5.   Intime(m)-se 
 o(s)   executado(s)   acerca   da   penhora,   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência,   pessoalmente,   nos   termos   do 
 art.   12,   §3º   da   Lei   6.830/80.   6.   Providencie-se,   ainda,   a   intimação,   pessoal   ou   na   pessoa   do   representante(s)   legal, 
 de   eventual(ais)   cônjuge(s),   de   credor(es)   hipotecário(s)   e   coproprietário(s),   eventuais   ocupantes   (que   deverá   ser 
 qualificados)   e   demais   pessoas   previstas   no   art.799,   do   Código   de   Processo   Civil,   mas   sobretudo   do   cônjuge   nos 
 termos   do   art.   12,   §2º   da   LEF.   Assim,   recolha   a   parte   exequente   (i)   taxa   judiciária   ou   de   condução   do   oficial   de 
 justiça   para   fim   de   intimação   da   meeira   ou   eventuais   ocupantes,   no   endereço   do   imóvel,   que   deverão   ser 
 qualificados   pelo   oficial   justiça;   (ii)   junte   tabela   atualizada   detalhada   do   débito;   (iii)   forneça   certidão   de   débitos 
 municipais,   estaduais   e   federais   em   relação   ao   executado,   bem   como   declaração   de   débito   condominial,   se   o 
 caso.   Havendo   qualquer   registro   ou   averbação   de   arrolamento,   garantia   ou   penhora   em   favor   da   Fazenda   Pública, 
 deverá   providenciar   o   necessário   para   a   ciência   inequívoca,   mediante   a   intimação   pessoal,   sob   pena   de   nulidade. 
 7.   Determino   a   realização   de   avaliação   do   imóvel.   Em   consequência,nomeio   a   deste   Juízo   a   pessoa   jurídica 
 Gestora   Iniciativa   Br   -   Alienações   Judiciais,   (nomeacoes@iniciativabr.com),   telefones   012   3895   7272   /   019   3264 
 6460.   6.   Fixoprazo   de   30   (trinta)   dias   para   avaliação   do   imóvel   pela   gestora,   que   deverá   ser   juntada   nos   autos, 
 com   prazo   de   10   (dez)   dias   às   partes   para   apresentação   de   eventual   impugnação.   Não   havendo   impugnação, 
 desde   logo   fica   homologado   o   valor   apurado   para   alienação   do   imóvel   ou   para   eventual   adjudicação,   que   poderá 
 ser   requerida   pela   parte   exequente.   O   silêncio   será   interpretado   como   aceitação   da   alienação   eletrônica   pela 
 gestora.   6.1.   Na   hipótese   de   ocorrência   de   impugnação   quanto   à   avaliação,   conclusos   para   indicação   de   perito   e 
 para   fixação   dos   honorários,   que   serão   arcados   pela   parte   que   não   concordar   com   a   avaliação   da   empresa 
 gestora,   sendo,   pois,   garantido   o   contraditório   e   a   ampla   defesa   com   a   avaliação   judicial   ampla   do   imóvel   objeto 
 da   ação.   7.   Independentemente   da   modalidade   adotada   para   avaliação   do   imóvel,   superada   a   fase,   nomeio   como 
 leiloeiro   deste   Juízo   a   pessoa   jurídica   Gestora   Iniciativa   Br   -   Alienações   Judiciaiss,   com   divulgação   e   captação   de 
 lances   em   tempo   real,   através   do   endereço   de   internet,   www.Iniciativabr.com,   ferramenta   habilitada   perante   o 
 Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a 
 903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   nº   2614/2021   e   Artigo   250   e   seguintes   das   Normas 
 de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Fixo   como 
 percentual   de   comissão   o   equivalente   a   5%   (cinco   por   cento)   do   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo 
 arrematante.   Os   arrematantes   arcarão   com   os   eventuais   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os 
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 decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   (artigo   130,   parágrafo   único,   do   CTN),   os   quais   ficam   sub-rogados   no 
 preço   da   arrematação.   Para   a   venda   dos   bens,   defino   como   preço   vil   qualquer   valor   abaixo   de   60%   (sessenta   por 
 cento)   do   valor   da   avaliação.   O   valor   da   avaliação   deve   ser   monetariamente   corrigido   pelo   índice   do   TJSP   (Tabela 
 Prática   do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo).   Deverá   o   leiloeiro   observar   todos   os   termos   do 
 Provimento   nº   2614/2021   do   Conselho   Superior   da   Magistratura.   Deverá   também   o   leiloeiro   realizar   a   confecção 
 dos   editais,   remetendo   via   digital   ao   juízo   para   fins   de   publicação   no   Diário   da   Justiça   Eletrônico.   Deverá   também 
 o   leiloeiro   encaminhar   por   correspondência   (com   aviso   de   recebimento)   comunicação   à   parte   executada   sobre   as 
 datas   dos   leilões.   Valendo   esta   decisão   como   ofício,   autorizo   o   leiloeiro   e   seus   prepostos   (devidamente 
 identificados)   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo 
 ao   responsável   pela   guarda   do   bem   franquear   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas. 
 Autorizo,   também,   que   providenciem   a   extração   de   cópia   dos   autos   e   de   fotografias   dos   bens.   Fixo   o   prazo 
 máximo   de   180   (cento   e   oitenta   dias)   para   conclusão   da   alienação   eletrônica.   8.   Cumprido   o   item   2,   intime-se   a 
 gestora para o início dos trabalhos (nomeacoes@iniciativabr.com). Intimem-se." 

           Ilhabela, 11 de agosto de 2023. 
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DESPACHO

Processo nº: 0003497-87.2005.8.26.0247

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Requerente: Prefeitura Municipal da Estancia Balnearia de Ilhabela

Requerido: Benedito Ledo

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Carlos Eduardo Mendes

Vistos.

Fls. Retro: Defiro. Expeça-se o necessário.
Int.

Ilhabela, 14 de julho de 2014.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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0003497-87.2005.8.26.0247

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 0003497-87.2005.8.26.0247

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: MUNICÍPIO DE ILHABELA

Requerido e Executado: Espólio Benedito LedoISAIAS LEDO

Oficial de Justiça:  (0)

Mandado nº: 247.2023/006978-9

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 1ª Vara do Foro de Ilhabela, Dr(a). Bruna Lyrio Martins, na 
forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, nos 
autos de Execução Fiscal,

INTIME DO CÔNJUGE, POSSUIDORES (OCUPANTES), LOCATÁRIO OU 
QUEM LÁ ESTEJA, ISAIAS LEDO, CPF 727.850.478-34, AV. Governador Mario Covas 
Junior, 2306, Taubaté, CEP 11630-000, Ilhabela - SP 
, para os termos da decisão como segue: "Vistos. Defiro a penhora dos direitos possessórios que 
recaem sobre o imóvel descrito na inscrição municipal nº 2003.2306.0010. Caso possua, forneça 
o(a) exequente a descrição mais completa do imóvel ou eventual matrícula atualizada em que 
conste o (i) endereço completo, (ii) a metragem, (iii) se há construção sobre o imóvel (averbada 
ou não), bem como a indicação do (a) cônjuge, se o caso. Via desta decisão valerá como termo de 
penhora do imóvel indicado. 3. Fica nomeado o atual possuidor do bem como depositário, 
independentemente de outra formalidade. Ressalvo que, não havendo por ora indícios de que os 
imóveis comportem cômoda divisão, a excussão judicial será realizada sobre a totalidade, mas a 
meação cabente ao cônjuge será respeitada quando da alienação judicial, de modo que metade do 
produto da alienação (abatidos os débitos fiscais que porventura recaírem sobre os imóveis) ficam 
reservadas às cônjuges, assim como a porcentagem do imóvel correspondente aos demais 
coproprietários. 4. Deve a parte exequente averbar a penhora no cadastro municipal a fim de 
garantir ulterior alienação, bem como para que não se alegue nulidade perante terceiros. Deverá, 
ainda, pesquisar junto aos órgãos administrativos e perante o síndico, se o caso, a respeito da 
existência de débitos ou restrições de natureza fiscal e condominial, comprovando-se nos autos. 5. 
Intime(m)-se o(s) executado(s) acerca da penhora, na pessoa de seu advogado, ou, na ausência, 
pessoalmente, nos termos do art. 12, §3º da Lei 6.830/80. 6. Providencie-se, ainda, a intimação, 
pessoal ou na pessoa do representante(s) legal, de eventual(ais) cônjuge(s), de credor(es) 
hipotecário(s) e coproprietário(s), eventuais ocupantes (que deverá ser qualificados) e demais 
pessoas previstas no art.799, do Código de Processo Civil, mas sobretudo do cônjuge nos termos 
do art. 12, §2º da LEF. Assim, recolha a parte exequente (i) taxa judiciária ou de condução do 
oficial de justiça para fim de intimação da meeira ou eventuais ocupantes, no endereço do imóvel, 
que deverão ser qualificados pelo oficial justiça; (ii) junte tabela atualizada detalhada do débito; 
(iii) forneça certidão de débitos municipais, estaduais e federais em relação ao executado, bem 
como declaração de débito condominial, se o caso. Havendo qualquer registro ou averbação de 
arrolamento, garantia ou penhora em favor da Fazenda Pública, deverá providenciar o necessário 
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0003497-87.2005.8.26.0247

para a ciência inequívoca, mediante a intimação pessoal, sob pena de nulidade. 7. Determino a 
realização de avaliação do imóvel. Em consequência,nomeio a deste Juízo a pessoa jurídica 
Gestora Iniciativa Br - Alienações Judiciais, (nomeacoes@iniciativabr.com), telefones 012 3895 
7272 / 019 3264 6460. 6. Fixoprazo de 30 (trinta) dias para avaliação do imóvel pela gestora, que 
deverá ser juntada nos autos, com prazo de 10 (dez) dias às partes para apresentação de eventual 
impugnação. Não havendo impugnação, desde logo fica homologado o valor apurado para 
alienação do imóvel ou para eventual adjudicação, que poderá ser requerida pela parte exequente. 
O silêncio será interpretado como aceitação da alienação eletrônica pela gestora. 6.1. Na hipótese 
de ocorrência de impugnação quanto à avaliação, conclusos para indicação de perito e para 
fixação dos honorários, que serão arcados pela parte que não concordar com a avaliação da 
empresa gestora, sendo, pois, garantido o contraditório e a ampla defesa com a avaliação judicial 
ampla do imóvel objeto da ação. 7. Independentemente da modalidade adotada para avaliação do 
imóvel, superada a fase, nomeio como leiloeiro deste Juízo a pessoa jurídica Gestora Iniciativa Br 
- Alienações Judiciaiss, com divulgação e captação de lances em tempo real, através do endereço 
de internet, www.Iniciativabr.com, ferramenta habilitada perante o Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo. O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do 
Código de Processo Civil, assim como o Provimento nº 2614/2021 e Artigo 250 e seguintes das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo. Fixo como percentual de comissão o equivalente a 5% (cinco por cento) do valor da 
arrematação, a ser paga pelo arrematante. Os arrematantes arcarão com os eventuais débitos 
pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários (artigo 
130, parágrafo único, do CTN), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. Para a 
venda dos bens, defino como preço vil qualquer valor abaixo de 60% (sessenta por cento) do 
valor da avaliação. O valor da avaliação deve ser monetariamente corrigido pelo índice do TJSP 
(Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo). Deverá o leiloeiro observar todos 
os termos do Provimento nº 2614/2021 do Conselho Superior da Magistratura. Deverá também o 
leiloeiro realizar a confecção dos editais, remetendo via digital ao juízo para fins de publicação no 
Diário da Justiça Eletrônico. Deverá também o leiloeiro encaminhar por correspondência (com 
aviso de recebimento) comunicação à parte executada sobre as datas dos leilões. Valendo esta 
decisão como ofício, autorizo o leiloeiro e seus prepostos (devidamente identificados) a 
providenciar o cadastro e agendamento dos interessados em vistoriar o bem penhorado, cabendo 
ao responsável pela guarda do bem franquear o ingresso dos interessados, designando-se datas 
para as visitas. Autorizo, também, que providenciem a extração de cópia dos autos e de 
fotografias dos bens. Fixo o prazo máximo de 180 (cento e oitenta dias) para conclusão da 
alienação eletrônica. 8. Cumprido o item 2, intime-se a gestora para o início dos trabalhos 
(nomeacoes@iniciativabr.com). Intimem-se.".

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Ilhabela, 21 de agosto de 2023. Rafael Neris de Sá 
Camboa, Supervisor de Serviço.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº *                         - R$ *

Advogado: Dr(a). Adv. da Parte Ativa Principal << Informação indisponível >> 
Telefone Comercial:  Telefone Comercial do Adv da Parte Ativa Principal << Informação 
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indisponível >>

Recomendação 111/2021 do CNJ:  É um dever de todos, sem exceção, proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil 
Art.  227 da CF). Denúncias sobre maus-tratos, violência, ou abusos contra crianças e adolescentes podem ser realizadas por meio do 
Disque 100 (Serviço do Ministério da Justiça), por qualquer cidadão. A ligação é gratuita. O serviço funciona para todo o país, todos 
os dias da semana, das 8 às 22 horas, inclusive nos feriados. Não é preciso identificar-se.

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

*24720230069789*
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EXCELENTÍSSA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 1ª VARA

DE ILHABELA ESTADO DE SÃO PAULO

Processo nº 0003497-87.2005.8.26.0247

IGOR BARROS DE MIRANDA CARVALHO, leiloeiro público oficial JUCESP

nº 1300, pelo sistema INICIATIVA BR, regularmente credenciado perante este Egrégio Tribunal,

Código vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por intermédio de seu advogado,

primeiramente, informar que o leiloeiro anteriormente nomeado, não faz mais parte dos quadros de

referido  sistema,  motivo  pelo  qual  se  requer  a  retificação  da  referida  nomeação  para  este

peticionante, a fim de que se evite quaisquer alegações futuras de nulidade.

Termos em que,

Pede deferimento.

São José dos Campos-SP, 25 de agosto de 2023.

VINICIUS RAMOS MALTA

OAB/SP 427.995

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

34
97

-8
7.

20
05

.8
.2

6.
02

47
 e

 c
ód

ig
o 

T
2s

cj
IS

n.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
IN

IC
IU

S
 R

A
M

O
S

 M
A

LT
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

08
/2

02
3 

às
 1

6:
37

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IB

L2
37

00
19

49
00

   
  .

fls. 74



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

34
97

-8
7.

20
05

.8
.2

6.
02

47
 e

 c
ód

ig
o 

F
D

vn
K

S
F

D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

IN
IC

IU
S

 R
A

M
O

S
 M

A
LT

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

5/
08

/2
02

3 
às

 1
6:

37
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

IB
L2

37
00

19
49

00
   

  .

fls. 75
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Rua Benedito dos Anjos Sampaio, nº: 29, Sala 01 - Barra Velha
CEP: 11630-091 - Ilhabela - SP
Telefone: (12) 2147-1254 - E-mail: ilhabela1@tjsp.jus.br

Processo nº 0003497-87.2005.8.26.0247 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0003497-87.2005.8.26.0247

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: MUNICÍPIO DE ILHABELA

Requerido e 
Executado:

Espólio Benedito Ledo e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Bruna Lyrio Martins

Vistos,

1. Fls 73:   Defiro a substituição  pelo Sr. IGOR BARROS DE MIRANDA 

CARVALHO, leiloeiro público oficial JUCESP nº 1300, pelo sistema INICIATIVA BR, 

eis que regularmente credenciado junto ao Portal dos Auxiliares da Justiça. Anote-se. 

2. Sem prejuízo, providencie a gestora, em 30 (trinta) dias, a juntada do 

laudo pericial de avaliação do imóvel outrora penhorado, sob pena de substituição.  

Intime-se.

Ilhabela, 28 de agosto de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

34
97

-8
7.

20
05

.8
.2

6.
02

47
 e

 c
ód

ig
o 

A
M

H
9J

N
7Y

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 B
R

U
N

A
 L

Y
R

IO
 M

A
R

T
IN

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
3/

09
/2

02
3 

às
 1

7:
03

 .

fls. 76



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ILHABELA
FORO DE ILHABELA
1ª VARA
Rua Benedito dos Anjos Sampaio, nº: 29, Sala 01, Barra Velha - CEP 
11630-091, Fone: (12) 2147-1254, Ilhabela-SP - E-mail: 
ilhabela1@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 0003497-87.2005.8.26.0247

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: MUNICÍPIO DE ILHABELA

Requerido e 
Executado:

Espólio Benedito Ledo e outro

[ ]

[ ]
MUNICÍPIO DE ILHABELAMUNICÍPIO DE ILHABELA[][]

CERTIFICA-SE que em 03/09/2023 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  MUNICIPIO DE ILHABELA.

Teor do ato: 1. Fls 73: Defiro a substituição pelo Sr. IGOR BARROS DE 

MIRANDA CARVALHO, leiloeiro público oficial JUCESP nº 1300, pelo 

sistema INICIATIVA BR, eis que regularmente credenciado junto ao Portal 

dos Auxiliares da Justiça. Anote-se. 2. Sem prejuízo, providencie a gestora, 

em 30 (trinta) dias, a juntada do laudo pericial de avaliação do imóvel 

outrora penhorado, sob pena de substituição. Intime-se.

Ilhabela, (SP),  03 de setembro de 2023
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 Foro de Ilhabela  Emitido em: 04/09/2023 00:19 
 Certidão - Processo 0003497-87.2005.8.26.0247  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0676/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Vinicius Ramos Malta (OAB 427995/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "1.   Fls   73:   Defiro   a   substituição   pelo   Sr.   IGOR   BARROS   DE   MIRANDA   CARVALHO,   leiloeiro 
 público   oficial   JUCESP   nº   1300,   pelo   sistema   INICIATIVA   BR,   eis   que   regularmente   credenciado   junto   ao   Portal 
 dos   Auxiliares   da   Justiça.   Anote-se.   2.   Sem   prejuízo,   providencie   a   gestora,   em   30   (trinta)   dias,   a   juntada   do   laudo 
 pericial de avaliação do imóvel outrora penhorado, sob pena de substituição. Intime-se." 

           Ilhabela, 4 de setembro de 2023. 
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 Foro de Ilhabela  Emitido em: 05/09/2023 01:59 
 Certidão - Processo 0003497-87.2005.8.26.0247  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0676/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   05/09/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   06/09/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 07/09/2023 - Independência do Brasil - Prorrogação 
 08/09/2023 à 08/09/2023 - Suspensão do expediente - Provimento CSM nº 2678/2022 - Suspensão 

 Advogado 
 Vinicius Ramos Malta (OAB 427995/SP) 

           Teor   do   ato:   "1.   Fls   73:   Defiro   a   substituição   pelo   Sr.   IGOR   BARROS   DE   MIRANDA   CARVALHO,   leiloeiro 
 público   oficial   JUCESP   nº   1300,   pelo   sistema   INICIATIVA   BR,   eis   que   regularmente   credenciado   junto   ao   Portal 
 dos   Auxiliares   da   Justiça.   Anote-se.   2.   Sem   prejuízo,   providencie   a   gestora,   em   30   (trinta)   dias,   a   juntada   do   laudo 
 pericial de avaliação do imóvel outrora penhorado, sob pena de substituição. Intime-se." 

           Ilhabela, 5 de setembro de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Ilhabela
FORO DE ILHABELA
1ª VARA
Rua Benedito dos Anjos Sampaio, nº: 29, Sala 01, Barra Velha - CEP 
11630-091, Fone: (12) 2147-1254, Ilhabela-SP - E-mail: 
ilhabela1@tjsp.jus.br

CERTIDÃO – DECURSO DE PRAZO PARA CONSULTA/CONFIRMAÇÃO DE 
RECEBIMENTO NO PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 0003497-87.2005.8.26.0247

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: MUNICÍPIO DE ILHABELA

Requerido e Executado: Espólio Benedito Ledo e outro
[

OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
MUNICÍPIO DE ILHABELAMUNICÍPIO DE ILHABELANome do Representante Legal do Processo << Informação indisponível >>

Portal Eletrônico do (a): MUNICIPIO DE ILHABELA
Destinatário do Ato:  MUNICÍPIO DE ILHABELA  

CERTIFICA-SE que transcorreu o prazo para consulta ou confirmação de 
recebimento no portal eletrônico, do ato abaixo.

Intimações: Considera-se intimação automática em razão do decurso de 10(dez) dias 
corridos para consulta, contados da data do envio da intimação eletrônica, nos termos do Art. 5º, 
§3º, da Lei 11.419/2006). O prazo da intimação se iniciará em 18/09/2023.

Teor do ato: 1. Fls 73: Defiro a substituição pelo Sr. IGOR BARROS DE MIRANDA 
CARVALHO, leiloeiro público oficial JUCESP nº 1300, pelo sistema INICIATIVA BR, eis que 
regularmente credenciado junto ao Portal dos Auxiliares da Justiça. Anote-se. 2. Sem prejuízo, 
providencie a gestora, em 30 (trinta) dias, a juntada do laudo pericial de avaliação do imóvel 
outrora penhorado, sob pena de substituição. Intime-se.

 Ilhabela, (SP), 17/09/2023.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ILHABELA
FORO DE ILHABELA
1ª VARA
Rua Benedito dos Anjos Sampaio, nº: 29, Sala 01, Barra Velha - CEP 
11630-091, Fone: (12) 2147-1254, Ilhabela-SP - E-mail: 
ilhabela1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0003497-87.2005.8.26.0247

Classe - Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: MUNICÍPIO DE ILHABELA

Requerido e Executado: Espólio Benedito Ledo e outro

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Lucia Carolina Pirozzelli de Lima (36558)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
247.2023/006978-9  dirigi-me ao endereço: Av. Governador Mário Covas 
Júnior, Taubaté, onde percorrendo-a e no ato de ir e vir,não localizei o 
núemero 2306, sendo que a numeração inicia acima de 10.000, motivo pelo 
qual deixei de Intimar Isaías Ledo.

O referido é verdade e dou fé. 

Ilhabela, 01 de novembro de 2023.

Número de Cotas: 01
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EXCELENTÍSSIMA  SENHORA  DOUTORA  JUÍZA  DE  DIREITO  DA  1ª

VARA CÍVEL DE ILHABELA ESTADO DE SÃO PAULO

Processo nº 0003497-87.2005.8.26.0247

IGOR BARROS MIRANDA DE CARVALHO, leiloeiro público oficial JUCESP

nº 1300, pelo sistema INICIATIVA BR, regularmente credenciado perante este Egrégio Tribunal,

vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por intermédio de seu advogado que esta

subscreve, requerer a juntada do parecer técnico avaliatório em anexo que encontrou para o bem o

valor de R$ 1.360.584,09 (hum milhão trezentos e sessenta mil quinhentos e oitenta e quatro reais e

nove centavos).

Termos em que,

Pede deferimento.

Ilhabela-SP, 14 de novembro de 2023.

VINICIUS RAMOS MALTA

OAB/SP 427.995

Página 1 de 1
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1 – Objeto 
 

1.1 – Características do imóvel  

1.2 – Demonstrativo de dados cadastrais  
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            2.1 – Geomapa 

  2.2– Google  maps 

            2.3– Google  earth 

 
  3– Foto 
 

4– Aval iação 
 

4.1 – Terreno 

4.2 – Benfeitorias 

4.3 – Valor do imóvel 

  5 – Encerramento 

Anexo I – Elementos comparativos e homogeneização  

 

      

PTAM – Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica para determinação de valor  de 

mercado do bem penhorado nos autos nº 0003497-87.2005.8.26.0247 

 

1 - Objeto: Imóvel: Um terreno com 1.916,46 m² e suas benfeitoras com 54,84 m² de área 

construída, localizado na Avenida Governador Mário Covas Júnior, nº 2.306, Taubaté – 

Ilhabela/SP, conforme Inscrição cadastral nº 2003.2306.0010. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

34
97

-8
7.

20
05

.8
.2

6.
02

47
 e

 c
ód

ig
o 

gW
7U

0i
50

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
IN

IC
IU

S
 R

A
M

O
S

 M
A

LT
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
4/

11
/2

02
3 

às
 1

5:
55

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IB

L2
37

00
23

96
96

   
  .

fls. 83



 

 

 

 

 

1.1– Características do imóvel 

O terreno que compõe o imóvel é plano e mede 1.916,46 m², no terreno acima descrito 

existe uma construção residencial, com 54,84 m² de área construída, do tipo construtivo de 

“residência de padrão proletário”.  

 

 

 1.2 – Demonstrativo de dados cadastrais:  

 

 

 

 

 

1.3 Características da região: 

 

O imóvel está localizado no bairro de Taubaté - Ilhabela/SP a 4,7 km da praia do Veloso, a 

19,5 km do centro da cidade a 13,6 km da balsa de travessia de Ilhabela. 

 

1.4 -Melhoramentos Públicos: 

O local é provido dos melhoramentos públicos a saber: 

• Redes de água e esgoto; 

• Rede de energia  elétrica; 

• Rede de iluminação  pública; 

• Coleta seletiva de lixo. 
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2- Mapas de local ização: 
 

2.1  - Geomapa 

 

2.2 - Fonte Google maps 

 

2.3 - Fonte google  earth 
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3 – Fotos  

 

 

 

4 – Aval iação  

4.1 - Terreno:  

O terreno pertencente ao imóvel será avaliado através do Método Comparativo 

Direto de Dados de Mercado. 

Conforme pesquisa efetuada dos imóveis a venda na mesma região (ver Anexo I), o 
valor unitário básico de terreno (vub), a ser aplicado no terreno avaliando, 

corresponde a R$ 685,33/m², no mês de outubro de 2.023.  

A equação que definirá o valor do terreno será: 

VT = At x vub  

At = área do terreno = 1.916,46 m² 

Vub = valor unitário básico = R$ 685,33/m²  

1. 916,46 m² x 685,33 R$= R$ 1.313.407,53 

Valor do terreno:  

                                                          R$ 1.313.407,53 

(um milhão trezentos e treze mil quatrocentos e sete reais e cinquenta e três centavos) 
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4.2 – Benfeitorias 

As benfeitorias serão avaliadas de acordo com o Estudo “Valores de Edificações de 

Imóveis Urbanos – 2.017”, publicado pelo IBAPE. 

 

 

 

 

Conforme o SINDUSCON/SP, o valor do CUB para o padrão R-8B para o mês de 

setembro/23 corresponde a R$ 1.701,02/m².   

De acordo com o referido estudo, temos: 

 

Área Construída da Edificação: 54,84 m² 

 

FOC (fator de depreciação pelo obsoletismo e pelo estado de conservação): 

Considerando-se a idade de 18 anos, em estado de conservação reparos importantes 

(referência “g”), para uma vida referencial de 60 anos, o fator FOC será igual a 

0,5056. 

 

 

Valor Edificação = 1.701,46 x 54,84 x 0,5056 = R$ 47.176,56 

 

Valor das benfeitorias:  

R$ 47.176,56 

(quarenta e sete mil cento e setenta e seis reais e cinquenta e seis centavos) 
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4.3 - Valor do imóvel 
 

Será igual a soma do terreno e das benfeitorias, ou seja: 

Do Terreno……………………………….R$ 1.313.407,53 

Das benfeitorias……………………….R$ 47.176,56 

Total………………………………….……..R$ 1.360.584,09 

 

 

R$ 1.360.584,09 

 (um milhão trezentos e sessenta mil  quinhentos e 

oitenta e quatro reais e nove centavos) 

 

 

5 – Encerramento:  

O presente parecer compõe-se de 9 (nove) folhas digitadas e acompanha um anexo de 

pesquisa e homogeneização de valores de venda de terreno.    

 

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2.023 

 

__________________________ 

Patrícia Felipe 

CNAI: 35094 
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Anexo I – ELEMENTOS COMPARATIVOS DE VALORES DE TERRENOS E HOMOGENEIZAÇÃO  

Elemento comparativo 01  

 

https://www.chavesnamao.com.br/imovel/terreno-a-venda-sp-ilhabela-taubate-1815m2-
RS1000000/id-7273066/  
Valor a vista = R$ 1.000.000,00 x 0,90 = R$ 900.000,00 
Vub 1 = 900.000,00/1.815 = R$ 495,87 

 

Elemento comparativo 02  

 

https://www.vivareal.com.br/imovel/lote-terreno-cambaquara-bairros-ilhabela-760m2-
venda-RS860000-id-2653023462/   
Valor a vista = R$ 860.000,00 x 0,90 = R$ 774.000,00 
Vub 2 = 774.000,00/760= R$ 1.018,43 
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Elemento comparativo 03 

  

 

https://www.chavesnamao.com.br/imovel/terreno-a-venda-sp-ilhabela-taubate-2277m2-
RS1950000/id-8821161/  
Valor a vista = R$ 1.950.000,00 x 0,90 = R$ 1.755.000,00 
Vub 3 = 1.755.000,00/2.277,00 = R$ 770,76 

 

Elemento comparativo 04 

 

 

https://www.caicaraimoveis.com.br/comprar/sp/ilhabela/itapecerica/terreno/32345985  
Valor a vista = R$ 800.000,00 x 0,90 = R$ 720.000,00 

Vub 4 = 720.000,00/1.100,00 = R$ 7270 
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Elemento comparativo 05 

https://www.padraoei.com.br/imovel/Venda/489  
Valor a vista = R$ 850.000,00 x 0,90 = R$ 765.000,00 

Vub 5 = 765.000,00/1.814,76 = R$ 421,55 

 
Resumo: 

 

 

Média aritmética = 3.426,61/5 = 685,33 

Elemento nº R$/m² 

1 495,87 

2 1.018,43 

3 770,76 

4 720,00 

5 421,55 

Total 3.426,61 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ILHABELA
FORO DE ILHABELA
1ª VARA
Rua Benedito dos Anjos Sampaio, nº: 29, Sala 01, Barra Velha - CEP 
11630-091, Fone: (12) 2147-1254, Ilhabela-SP - E-mail: 
ilhabela1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0003497-87.2005.8.26.0247

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: MUNICÍPIO DE ILHABELA

Requerido e 
Executado:

Espólio Benedito Ledo e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste as partes laudo pericial 15 (quinze) dias. 
Nada Mais. Ilhabela, 05 de dezembro de 2023. Eu, ___, 
MARCOS VICTOR DOS SANTOS MORAES, Estagiário Nível 
Superior. 
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 Foro de Ilhabela  Emitido em: 06/12/2023 05:43 
 Certidão - Processo 0003497-87.2005.8.26.0247  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0933/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Vinicius Ramos Malta (OAB 427995/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Manifeste as partes laudo pericial 15 (quinze) dias." 

           Ilhabela, 6 de dezembro de 2023. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0933/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   07/12/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   11/12/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Vinicius Ramos Malta (OAB 427995/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste as partes laudo pericial 15 (quinze) dias." 

           Ilhabela, 7 de dezembro de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE ILHABELA

FORO DE ILHABELA

1ª VARA

Rua Benedito dos Anjos Sampaio, nº: 29 - Ilhabela-SP - CEP 11630-091

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0003497-87.2005.8.26.0247

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Dívida Ativa nº: 250874

Exequente: MUNICÍPIO DE ILHABELA

Requerido e Executado: Espólio Benedito Ledo e outro - CPF: 727.850.478-34

Valor da Ação: R$ 2.813,10 - Data do Valor da Ação: 21/10/2005 10:25:56

Valor do Débito: R$ 0,00  Atualizado até 30/12/1899

Destinatário(a):
ISAIAS LEDO
Avenida das Acacias, 536, Jardim Primavera 
Guaruja-SP 
CEP 11432-290

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do teor da decisão/ato ordinatório, disponibilizado na internet.
Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no art. 12, § 1º e art. 8º, I e II, da Lei n.º 6.830/80, bem como no 
art. 274, do Código de Processo Civil, valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio do Tribunal de 
Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). 
Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Ilhabela, 12 de janeiro de 2024. MARCOS 
VICTOR DOS SANTOS MORAES, Estagiário Nível Superior.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

34
97

-8
7.

20
05

.8
.2

6.
02

47
 e

 c
ód

ig
o 

rv
kE

N
jw

m
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

LA
U

D
IO

 C
A

S
T

IL
H

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
2/

01
/2

02
4 

às
 1

5:
24

 .

fls. 96



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA COMde Ilhabela
Foro de Ilhabela
1ª Vara
Rua Benedito dos Anjos Sampaio, nº: 29, Sala 01, Barra Velha - CEP 
11630-091, Fone: (12) 2147-1254, Ilhabela-SP - E-mail: 
ilhabela1@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0003497-87.2005.8.26.0247

Classe  Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: MUNICÍPIO DE ILHABELA

Requerido e Executado: Espólio Benedito Ledo e outro

ISAIAS LEDO
Nome do Representante Legal Selecionado << Informação indisponível >>

Nome da Parte Terceira Selecionada << Informação indisponível >>

C E R T I D Ã O

Certifica-se que, nesta data, foi recebida a carta pelos Correios, 
sendo gerado o código de rastreamento de número  
BV624956809BR. Nada Mais. Ilhabela, 15 de janeiro de 2024. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ILHABELA
FORO DE ILHABELA
1ª VARA
Rua Benedito dos Anjos Sampaio, nº: 29, Sala 01, Barra Velha - CEP 
11630-091, Fone: (12) 2147-1254, Ilhabela-SP - E-mail: 
ilhabela1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0003497-87.2005.8.26.0247

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: MUNICÍPIO DE ILHABELA

Requerido e 
Executado:

Espólio Benedito Ledo e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
1. Certificando que decorreu o prazo para as partes sobre a 
manifestação do laudo pericial. 
2. Fica intimado a iniciativa br para hastas públicas. 
Nada Mais. Ilhabela, 19 de março de 2024. Eu, ___, JENNIFER 
DANIELE PEREIRA DAMIÃO, Estagiário Nível Superior. 
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CERTIDÃO

Autos: 0003497-87.2005.8.26.0247 

Classe: Execução Fiscal

     Certifico e dou fé que foi realizada renumeração nas páginas do presente 

processo nos seguintes termos:

                         Número anterior               Número atual 

                                     70                                     71 

                                     71                                     72 

                                     72                                     73 

                                     73                                     74 

                                     74                                     75 

                                     75                                     76 

                                     76                                     77 

                                     77                                     78 

                                     78                                     79 

                                     79                                     80 

                                     80                                     81 

                                     81                                     82 

                                     82                                     83 

                                     83                                     84 

                                     84                                     85 

                                     85                                     86 

                                     86                                     87 

                                     87                                     88 

                                     88                                     89 

                                     89                                     90 

                                     90                                     91 

                                     91                                     92 

                                     92                                     93 

                                     93                                     94 

                                     94                                     95 

                                     95                                     96 

                                     96                                     97 

                                     97                                     98 

                                     98                                     70

Ilhabela, 19 de março de 2024.
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Cláudio Castilho
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 Foro de Ilhabela  Emitido em: 19/03/2024 10:42 
 Certidão - Processo 0003497-87.2005.8.26.0247  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0181/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Vinicius Ramos Malta (OAB 427995/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "1.   Certificando   que   decorreu   o   prazo   para   as   partes   sobre   a   manifestação   do   laudo 
 pericial.2. Fica intimado a iniciativa br para hastas públicas." 

           Ilhabela, 19 de março de 2024. 
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 Foro de Ilhabela  Emitido em: 19/03/2024 10:42 
 Certidão - Processo 0003497-87.2005.8.26.0247  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0181/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Vinicius Ramos Malta (OAB 427995/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Fls. Retro: Defiro. Expeça-se o necessário. Int." 

           Ilhabela, 19 de março de 2024. 
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 Foro de Ilhabela  Emitido em: 20/03/2024 05:10 
 Certidão - Processo 0003497-87.2005.8.26.0247  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0181/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   20/03/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   21/03/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Vinicius Ramos Malta (OAB 427995/SP) 

           Teor   do   ato:   "1.   Certificando   que   decorreu   o   prazo   para   as   partes   sobre   a   manifestação   do   laudo 
 pericial.2. Fica intimado a iniciativa br para hastas públicas." 

           Ilhabela, 20 de março de 2024. 
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 Foro de Ilhabela  Emitido em: 20/03/2024 05:10 
 Certidão - Processo 0003497-87.2005.8.26.0247  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0181/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   20/03/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   21/03/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Vinicius Ramos Malta (OAB 427995/SP) 

           Teor do ato: "Fls. Retro: Defiro. Expeça-se o necessário. Int." 

           Ilhabela, 20 de março de 2024. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

34
97

-8
7.

20
05

.8
.2

6.
02

47
 e

 c
ód

ig
o 

7w
K

xH
A

T
D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
0/

03
/2

02
4 

às
 0

5:
10

 .

fls. 105



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ILHABELA
FORO DE ILHABELA
1ª VARA
Rua Benedito dos Anjos Sampaio, nº: 29, Sala 01, Barra Velha - CEP 
11630-091, Fone: (12) 2147-1254, Ilhabela-SP - E-mail: 
ilhabela1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 0003497-87.2005.8.26.0247

Classe  Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: MUNICÍPIO DE ILHABELA

Requerido e Executado: Espólio Benedito Ledo e outro

Ato Ordinatório

Intimação portal - Fazendas.

Ilhabela, 19 de março de 2024.
Eu, ___, JENNIFER DANIELE PEREIRA DAMIÃO, 

Estagiário Nível Superior.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ILHABELA
FORO DE ILHABELA
1ª VARA
Rua Benedito dos Anjos Sampaio, nº: 29, Sala 01, Barra Velha - CEP 
11630-091, Fone: (12) 2147-1254, Ilhabela-SP - E-mail: 
ilhabela1@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 0003497-87.2005.8.26.0247

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: MUNICÍPIO DE ILHABELA

Requerido e 
Executado:

Espólio Benedito Ledo e outro

[ ]

[ ]
MUNICÍPIO DE ILHABELAMUNICÍPIO DE ILHABELA[][]

CERTIFICA-SE que em 21/03/2024 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  MUNICIPIO DE ILHABELA.

Teor do ato: Intimação portal - Fazendas.

Ilhabela, (SP),  21 de março de 2024
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 01ª VARA CÍVEL 

DO FORO DE ILHABELA – SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0003497-87.2005.8.26.0247 

 

IGOR BARROS DE MIRANDA CARVALHO, JUCESP Nº 1300, leiloeiro pelo 

Sistema INICIATIVA BR - devidamente habilitado neste Tribunal, honrado com sua nomeação, por 

intermédio seu advogado infra-assinado, Dr. André Carvalho Bueno, OAB/SP 308.114, nos autos 

em epígrafe, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, requerer o que segue: 

 

1. Requer a juntada da minuta do edital de publicação de Leilão para aprovação, com 

datas de 1º Leilão terá início no dia 19/04/2024 ás 00h, e terá encerramento no dia 24/04/2024 às 

13h e 35min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, ao 

2º Leilão, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 22/05/2024 às 13h 

e 35min (ambas no horário de Brasília), sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde 

que igual ou acima de 60% do valor da avaliação atualizada. 

 

2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal desta Gestora de Leilões (www.iniciativabr.com). 
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3. Requer a juntada da avaliação atualizada do bem imóvel apregoado a estes autos.  

 

4. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de intimação 

das partes com advogado constituído nos autos. 

 

5. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a cientificação dos 

interessados, sobre a forma e datas da realização das praças em até 10 dias antes do início das 

mesmas, a fim de que sejam evitadas futuras nulidades processuais. 

 

6. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e com o escopo 

concretizar a atuação da Gestora INICIATIVA BR neste M.M. Juízo, nos termos do inciso I do art. 

889 do CPC, procederá a cientificação do(s) terceiro(s) envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) 

credor(es) com ônus real e do executado caso o mesmo não tenha advogado constituído nos autos, 

através de AR ou por petição para cientificação aos autos que foram expedidas as garantias sobre 

o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas aos autos. 

 

7. Abaixo o rol de cientificações procedidas por esta GESTORA: 

 

EXECUTADOS: 

ESPÓLIO BENEDITO LEDO 

Avenida Perimetral Sul, 013110, CEP 11630-000, Ilhabela – SP. 

 

José Pacheco do Nascimento. AV 013110, CEP 11630-000, Ilhabela – SP. 

 

ISAIAS LEDO 

Avenida das Acacias, 536, Jardim Primavera, CEP 11432-290, Guaruja-SP. 

 

AO OCUPANTE/ATUAL PROPRIETÁRIO: 

Avenida Governador Mário Covas Júnior, nº 2.306, Taubaté – Ilhabela/SP. 4,7 

km da praia do Veloso, a 19,5 km do centro da cidade a 13,6 km da balsa de 

travessia de Ilhabela. 
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8. Não foi viável proceder à cientificação dos respectivos herdeiros BENEDITA, 

EDITH, ISAIAS, HENRIQUETA, MARIA LÚCIA, JOSÉ, BENEDITO, uma vez que as 

informações necessárias não foram encontradas nos autos presentes. 

 

9. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, já em 

vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima de 5 

dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, www.iniciativabr.com, 

dispensando-se, portanto, as demais publicações legais. 

 

10.  Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo, 

quando houver necessidade de ciência do Leiloeiro e sua equipe, sejam enviadas por uma das 

seguintes opções a escolha deste M.M. Juízo: 

a.  pelo e-mail: contato@iniciativabr.com.br ou; 

b.  que conste no despacho o nome do Leiloeiro ou o portal; 

Para assim, haver o devido acompanhamento e andamento do presente feito. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Ilhabela, 27 de março de 2024. 

 

ANDRÉ CARVALHO BUENO  

(OAB/SP 308.114) 
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01ª Vara do Foro de Ilhabela – SP   
 
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados ESPÓLIO BENEDITO LEDO e 
ISAIAS LEDO, bem como dos herdeiros BENEDITA, EDITH, ISAIAS, HENRIQUETA, 
MARIA LÚCIA, JOSÉ, BENEDITO. A Dra. Bruna Lyrio Martins, MMª. Juiza de Direito da 
01ª Vara do Foro de Ilhabela – SP, na forma da lei, 
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele 
conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Execução 
Fiscal – Processo nº 0003497-87.2005.8.26.0247 - em que MUNICÍPIO DE ILHABELA move 
em face dos referidos executados e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo 
com as regras expostas a seguir: 
 
DOS LEILÕES: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.iniciativabr.com, o 1º Leilão terá início no dia 19/04/2024 ás 00h, e terá encerramento no 
dia 24/04/2024 às 13h e 35min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, 
sem interrupção, ao 2º Leilão, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará 
em 22/05/2024 às 13h e 35min (ambas no horário de Brasília), sendo vendido o bem pelo maior 
lance ofertado, desde que igual ou acima de 60% do valor da avaliação atualizada. 
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, 
sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas 
para as alienações. 
 
DO CONDUTOR DO LEILÃO: O Leilão será conduzido pelo leiloeiro Igor Barros de Miranda 
Carvalho, JUCESP Nº 1300, leiloeiro pelo Sistema INICIATIVA BR - www.iniciativabr.com, 
devidamente habilitado pelo TJ/SP. 
 
DO LOCAL DO BEM: Avenida Governador Mário Covas Júnior, nº 2.306, Taubaté – Ilhabela/SP. 
4,7 km da praia do Veloso, a 19,5 km do centro da cidade a 13,6 km da balsa de travessia de Ilhabela. 
 
DÉBITOS: Os arrematantes arcarão com os eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, 
exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários (artigo 130, parágrafo único, do CTN), os quais 
ficam sub-rogados no preço da arrematação. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado 
e da comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a INICIATIVA BR, no prazo de 24 horas 
após o encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e 
do Gestor, ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa 
no valor do lance e não será devolvida, salvo determinação judicial. 
 
DO PARCELAMENTO: Os interessados poderão ofertar proposta de pagamento parcelada 
através do sistema www.iniciativabr.com.br, de pelo menos 25% do lance à vista e o restante 
parcelado em até 30 (trinta) meses, conforme previsto no artigo 22, parágrafo único, da Resolução 
nº 236 da CNJ, sem prejuízo do disposto no art. 891 e 895 do CPC. A proposta de pagamento do 
lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15). 
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a 
venda, nos termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela 
arrematação ou adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do Código 
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Civil (Art. 1.430. Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto não bastar para 
pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor obrigado pessoalmente pelo 
restante). 
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto 
RGI local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente 
mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a 
notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que 
notificação será procedido pela Gestora Iniciativa Br, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e 
seus incisos do CPC. 
 
COPROPRIETÁRIOS: Na existência de mais proprietário(s) do(s) bem(ns) penhorado(s), as 
regras para a venda judicial serão regidas pelo Código de Processo Civil, nos exatos termos do 
artigo 843 e seguintes. 
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado 
de Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das 
custas pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o 
mesmo esteja ocupado. 
 
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a 
apresentação do edital, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), 
ficará(ão) obrigado(s) a arcar com o ressarcimento de todas as despesas, devidamente comprovadas 
nos autos, especialmente, mas não limitando, a comissão 2,5% sobre o valor de avaliação do(s) 
bem(ns) ao Leiloeiro/Gestora, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016. O 
ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora do mesmo bem 
levado a praça, caso não seja pago o percentual devido. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e 
dos respectivos patronos. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados 
demais assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser 
julgados procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, 
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art.903, CPC/15). 
 
RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS POSSESSÓRIOS DE UM IMÓVEL com 1.916,46 m² e 
suas benfeitoras com 54,84 m² de área construída, localizado na Avenida Governador Mário Covas 
Júnior, nº 2.306, Taubaté – Ilhabela/SP, conforme Inscrição cadastral nº 2003.2306.0010. CONSTA 
NA AVALIAÇÃO: O terreno que compõe o imóvel é plano e mede 1.916,46 m², no terreno acima 
descrito existe uma construção residencial, com 54,84 m² de área construída, do tipo construtivo de 
“residência de padrão proletário”. Inscrição cadastral nº 2003.2306.0010. 
OBS: O presente imóvel não possui matrícula aberta.  

 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: Direitos possessórios de um imóvel, a.t 1.916,46 m², a.c 54,84 m².  
 
ÔNUS: O presente imóvel não possui matrícula aberta.  
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DO BEM IMÓVEL: R$ 1.360.584,09 (um milhão, trezentos e sessenta 
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mil, quinhentos e oitenta e quatro reais, e nove centavos) para out/2023 (conf.fls.82-91). 
 
VALOR ATUALIZADO DA AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$ 1.390.062,85 (um milhão, 
trezentos e noventa mil, sessenta e dois reais, e oitenta e cinco centavos) para mar/2024 - que 
será atualizado conforme tabela prática monetária do TJ/SP. 
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço 
constante dos autos, de acordo com o art. 274, § único, do CPC. Nos termos do Art. 889, § único, 
CPC o(s) executado(s) terá (ão) ciência do dia, hora e meio de realização dos leilões, através dos 
correios ou por Oficial de Justiça ou por meio deste presente EDITAL. E, para que produza seus 
fins efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. 
Ilhabela, 27 de março de 2024. 

 
Dra. Bruna Lyrio Martins 

MMª. Juiza de Direito da 01ª Vara do Foro de Ilhabela – SP. 
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22/03/2024, 13:48 Planilha de débitos judiciais

https://drcalc.net/planilharesult.asp 1/1

Salvar o cálculo:

Para salvar essa página em seu computador, utilize a opção  "Arquivo/Salvar como" do seu
navegador.
Para recuperar a planilha salva, clique duas vezes no arquivo que foi salvo, e o cálculo será
apresentado.

Imprimir          Alterar/Atualizar          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

Data de atualização dos valores: março/2024
Indexador utilizado: TJSP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 0,00% - (não aplicável sobre a multa).

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO TOTAL

1 30/10/2023 1.360.584,09 1.390.062,85 1.390.062,85
TOTAIS 1.360.584,09 1.390.062,85 1.390.062,85

--------------------------------
Subtotal R$ 1.390.062,85

--------------------------------
TOTAL GERAL R$ 1.390.062,85
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Ilhabela
FORO DE ILHABELA
1ª VARA
Rua Benedito dos Anjos Sampaio, nº: 29, Sala 01, Barra Velha - CEP 
11630-091, Fone: (12) 2147-1254, Ilhabela-SP - E-mail: 
ilhabela1@tjsp.jus.br

CERTIDÃO – DECURSO DE PRAZO PARA CONSULTA/CONFIRMAÇÃO DE 
RECEBIMENTO NO PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 0003497-87.2005.8.26.0247

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: MUNICÍPIO DE ILHABELA

Requerido e Executado: Espólio Benedito Ledo e outro
[

OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
MUNICÍPIO DE ILHABELAMUNICÍPIO DE ILHABELANome do Representante Legal do Processo << Informação indisponível >>

Portal Eletrônico do (a): MUNICIPIO DE ILHABELA
Destinatário do Ato:  MUNICÍPIO DE ILHABELA  

CERTIFICA-SE que transcorreu o prazo para consulta ou confirmação de 
recebimento no portal eletrônico, do ato abaixo.

Intimações: Considera-se intimação automática em razão do decurso de 10(dez) dias 
corridos para consulta, contados da data do envio da intimação eletrônica, nos termos do Art. 5º, 
§3º, da Lei 11.419/2006). O prazo da intimação se iniciará em 01/04/2024.

Teor do ato: Intimação portal - Fazendas.

 Ilhabela, (SP), 01/04/2024.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ILHABELA
FORO DE ILHABELA
1ª VARA
Rua Benedito dos Anjos Sampaio, nº: 29, Sala 01, Barra Velha - CEP 
11630-091, Fone: (12) 2147-1254, Ilhabela-SP - E-mail: 
ilhabela1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0003497-87.2005.8.26.0247

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: MUNICÍPIO DE ILHABELA

Requerido e 
Executado:

Espólio Benedito Ledo e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ficam as partes intimadas das datas do 1º Leilão que terá início 
no dia 19/04/2024 ás 00h, e termina no dia 24/04/2024 às 
13h35min.. Não havendo lance superior ou igual ao da 
avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, ao 2º Leilão, que será 
aberto para captação de lances e terminará  em 22/05/2024 às 
13h35min (ambas no horário de Brasília).
Nada Mais. Ilhabela, 02 de abril de 2024. Eu, ___, Tatiana Da 
Silva Rosario, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ILHABELA
FORO DE ILHABELA
1ª VARA
Rua Benedito dos Anjos Sampaio, nº: 29, Sala 01, Barra Velha - CEP 
11630-091, Fone: (12) 2147-1254, Ilhabela-SP - E-mail: 
ilhabela1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 0003497-87.2005.8.26.0247

Classe  Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: MUNICÍPIO DE ILHABELA

Requerido e Executado: Espólio Benedito Ledo e outro

Ato Ordinatório

Intimação portal - Fazendas.

Ilhabela, 02 de abril de 2024.
Eu, ___, Tatiana Da Silva Rosario, Escrevente Técnico 

Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ILHABELA
FORO DE ILHABELA
1ª VARA
Rua Benedito dos Anjos Sampaio, nº: 29, Sala 01, Barra Velha - CEP 
11630-091, Fone: (12) 2147-1254, Ilhabela-SP - E-mail: 
ilhabela1@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 0003497-87.2005.8.26.0247

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: MUNICÍPIO DE ILHABELA

Requerido e 
Executado:

Espólio Benedito Ledo e outro

[ ]

[ ]
MUNICÍPIO DE ILHABELAMUNICÍPIO DE ILHABELA[][]

CERTIFICA-SE que em 02/04/2024 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  MUNICIPIO DE ILHABELA.

Teor do ato: Intimação portal - Fazendas.

Ilhabela, (SP),  02 de abril de 2024
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 Foro de Ilhabela  Emitido em: 03/04/2024 00:17 
 Certidão - Processo 0003497-87.2005.8.26.0247  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0218/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Vinicius Ramos Malta (OAB 427995/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ficam   as   partes   intimadas   das   datas   do   1º   Leilão   que   terá   início   no   dia   19/04/2024   ás   00h, 
 e   termina   no   dia   24/04/2024   às   13h35min..   Não   havendo   lance   superior   ou   igual   ao   da   avaliação,   seguir-se-á, 
 sem   interrupção,   ao   2º   Leilão,   que   será   aberto   para   captação   de   lances   e   terminará   em   22/05/2024   às 
 13h35min (ambas no horário de Brasília)." 

           Ilhabela, 3 de abril de 2024. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE ILHABELA

FORO DE ILHABELA

1ª VARA

Rua Benedito dos Anjos Sampaio, nº: 29 - Ilhabela-SP - CEP 11630-091

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0003497-87.2005.8.26.0247

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Dívida Ativa nº: 250874

Exequente: MUNICÍPIO DE ILHABELA

Requerido e Executado: Espólio Benedito Ledo e outro - CPF: 727.850.478-34

Valor da Ação: R$ 2.813,10 - Data do Valor da Ação: 21/10/2005 10:25:56

Valor do Débito: R$ 0,00  Atualizado até 30/12/1899

Destinatário(a):
ISAIAS LEDO
Avenida das Acacias, 536, Jardim Primavera 
Guaruja-SP 
CEP 11432-290

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do teor da decisão/ato ordinatório, disponibilizado na internet.
Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no art. 12, § 1º e art. 8º, I e II, da Lei n.º 6.830/80, bem como no 
art. 274, do Código de Processo Civil, valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio do Tribunal de 
Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). 
Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Ilhabela, 02 de abril de 2024. Tatiana Da Silva 
Rosario, Escrevente Técnico Judiciário.
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 Foro de Ilhabela  Emitido em: 04/04/2024 01:01 
 Certidão - Processo 0003497-87.2005.8.26.0247  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0218/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   04/04/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   05/04/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Vinicius Ramos Malta (OAB 427995/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ficam   as   partes   intimadas   das   datas   do   1º   Leilão   que   terá   início   no   dia   19/04/2024   ás   00h, 
 e   termina   no   dia   24/04/2024   às   13h35min..   Não   havendo   lance   superior   ou   igual   ao   da   avaliação,   seguir-se-á, 
 sem   interrupção,   ao   2º   Leilão,   que   será   aberto   para   captação   de   lances   e   terminará   em   22/05/2024   às 
 13h35min (ambas no horário de Brasília)." 

           Ilhabela, 4 de abril de 2024. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Ilhabela
FORO DE ILHABELA
1ª VARA
Rua Benedito dos Anjos Sampaio, nº: 29, Sala 01, Barra Velha - CEP 
11630-091, Fone: (12) 2147-1254, Ilhabela-SP - E-mail: 
ilhabela1@tjsp.jus.br

CERTIDÃO – DECURSO DE PRAZO PARA CONSULTA/CONFIRMAÇÃO DE 
RECEBIMENTO NO PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 0003497-87.2005.8.26.0247

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: MUNICÍPIO DE ILHABELA

Requerido e Executado: Espólio Benedito Ledo e outro
[

OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
MUNICÍPIO DE ILHABELAMUNICÍPIO DE ILHABELANome do Representante Legal do Processo << Informação indisponível >>

Portal Eletrônico do (a): MUNICIPIO DE ILHABELA
Destinatário do Ato:  MUNICÍPIO DE ILHABELA  

CERTIFICA-SE que transcorreu o prazo para consulta ou confirmação de 
recebimento no portal eletrônico, do ato abaixo.

Intimações: Considera-se intimação automática em razão do decurso de 10(dez) dias 
corridos para consulta, contados da data do envio da intimação eletrônica, nos termos do Art. 5º, 
§3º, da Lei 11.419/2006). O prazo da intimação se iniciará em 15/04/2024.

Teor do ato: Intimação portal - Fazendas.

 Ilhabela, (SP), 13/04/2024.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA COMde Ilhabela
Foro de Ilhabela
1ª Vara
Rua Benedito dos Anjos Sampaio, nº: 29, Sala 01, Barra Velha - CEP 
11630-091, Fone: (12) 2147-1254, Ilhabela-SP - E-mail: 
ilhabela1@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0003497-87.2005.8.26.0247

Classe  Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: MUNICÍPIO DE ILHABELA

Requerido e Executado: Espólio Benedito Ledo e outro

MUNICÍPIO DE ILHABELA
Nome do Representante Legal Selecionado << Informação indisponível >>

Nome da Parte Terceira Selecionada << Informação indisponível >>
Advogado Selecionado << Informação indisponível >>

C E R T I D Ã O

Certifica-se que, nesta data, foi recebida a carta pelos Correios, 
sendo gerado o código de rastreamento de número  
BV649221785BR. Nada Mais. Ilhabela, 16 de abril de 2024. 
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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ilhabela 
R. Prefeito Mariano Procópio de Araújo Carvalho, 86 – Perequê – CEP 11630-000 

Estado de São Paulo – Brasil – Fone/Fax (012) 3896-9200 
CNPJ 46.482.865/0001-32        HOME PAGE – http://www.ilhabela.sp.gov.br 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1.ª VARA DA COMARCA 

DE ILHABELA/SP. 

 

 

Execução Fiscal n.º 0003497-87.2005.8.26.0247 

 

O MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ILHABELA, já qualificado nos 

autos em epígrafe, por seu Procurador infra-assinado, vem, perante Vossa 

Excelência, expor e requerer o quanto segue. 

 

1. Após quase um mês do 2.º leilão designado em 22.05.2024 (fls. 108), 

não há informação do leiloeiro nos autos acerca do êxito (positivo) ou não 

(negativo) do ato. 

 

2. Neste sentido, requer o Fisco a intimação do leiloeiro INICIATIVA-BR 

para que se pronuncie sobre o desfecho do leilão. 

 

3. Caso o leilão tenha sido negativo, requer o Fisco a nomeação do 

seguinte leiloeiro, regularmente credenciado por este distinto juízo, para nova 

designação de hasta pública. 

JOSÉ VALERO SANTOS JUNIOR – JUCESP: 809 

site: www.valeroleiloes.com.br 

e-mail: juridico@valeroleiloes.com.br 

Telefones: 3003-0321 / (16) 99603-5264 

Endereço: Av. Alfredo Ignácio Nogueira Penido, n.º 335, sala 706, 
Jardim Aquarius, São José dos Campos/SP, CEP 12246-000. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Ilhabela, 14 de junho de 2024. 

LUÍS EDUARDO AMORIM TAGIMA GUEDES 
PROCURADOR MUNICIPAL 

OAB/SP 289.827 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ILHABELA
FORO DE ILHABELA
1ª VARA
Rua Benedito dos Anjos Sampaio, nº: 29, Sala 01, Barra Velha - CEP 
11630-091, Fone: (12) 2147-1254, Ilhabela-SP - E-mail: 
ilhabela1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0003497-87.2005.8.26.0247

Classe  Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: MUNICÍPIO DE ILHABELA

Requerido e Executado: Espólio Benedito Ledo e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Fica intimado o leiloeiro para que se pronuncie em 15 dias sobre 
desfecho do leilão.

Nada Mais. Ilhabela, 06 de agosto de 2024. Eu, ___, BRUNO 
SENA LOPES, Estagiário Nível Superior. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ILHABELA
FORO DE ILHABELA
1ª VARA
Rua Benedito dos Anjos Sampaio, nº: 29, Sala 01, Barra Velha - CEP 
11630-091, Fone: (12) 2147-1254, Ilhabela-SP - E-mail: 
ilhabela1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0003497-87.2005.8.26.0247

Classe  Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: MUNICÍPIO DE ILHABELA

Requerido e Executado: Espólio Benedito Ledo e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Fica intimado o leiloeiro para que se pronuncie em 15 dias 
sobre o desfecho do leilão.

Nada Mais. Ilhabela, 13 de setembro de 2024. Eu, ___, Marcela 
Araújo Santos, Estagiário Nível Superior. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ILHABELA
FORO DE ILHABELA
1ª VARA
Rua Benedito dos Anjos Sampaio, nº: 29, Sala 01, Barra Velha - CEP 
11630-091, Fone: (12) 2147-1254, Ilhabela-SP - E-mail: 
ilhabela1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0003497-87.2005.8.26.0247

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: MUNICÍPIO DE ILHABELA

Requerido e Executado: Espólio Benedito Ledo e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, por não constar movimentação processual do ato 
ordinatório nas fls. 126, por questão de erro sistêmico refiz intimação. Nada 
Mais. Ilhabela, 13 de setembro de 2024. Eu, ___, Marcela Araújo Santos, 
Estagiário Nível Superior. 
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 Foro de Ilhabela  Emitido em: 25/10/2024 00:24 
 Certidão - Processo 0003497-87.2005.8.26.0247  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0883/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Vinicius Ramos Malta (OAB 427995/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Fica intimado o leiloeiro para que se pronuncie em 15 dias sobre o desfecho do leilão." 

           Ilhabela, 25 de outubro de 2024. 
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 Foro de Ilhabela  Emitido em: 28/10/2024 01:05 
 Certidão - Processo 0003497-87.2005.8.26.0247  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0883/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   29/10/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   30/10/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Vinicius Ramos Malta (OAB 427995/SP) 

           Teor do ato: "Fica intimado o leiloeiro para que se pronuncie em 15 dias sobre o desfecho do leilão." 

           Ilhabela, 28 de outubro de 2024. 
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Página 1 de 1 

AO DOUTO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ILHABELA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

Processo nº 0003497-87.2005.8.26.0247 

 

  IGOR BARROS MIRANDA DE CARVALHO, leiloeiro público oficial 

devidamente credenciado perante este Egrégio Tribunal, vem mui respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência, por intermédio de seu advogado que esta subscreve, informar o encerramento 

negativo da hasta pública levada a efeito referente ao imóvel penhorado nos autos, como faz prova 

os prints em anexo. 

 

  Ademais, diante da ausência de interessados sobre o respectivo bem imóvel, sugere-

se a realização de novas hastas com desconto de 50% sobre a avaliação atualizada do bem. 

 

  Termos em que, 

  Pede deferimento. 

  De São José dos Campos/SP para Ilhabela/SP, 20 de janeiro de 2025. 

 

VINICIUS RAMOS MALTA 

OAB/SP 427.995 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ILHABELA
FORO DE ILHABELA
1ª VARA
Rua Benedito dos Anjos Sampaio, nº: 29, Sala 01 - Barra Velha
CEP: 11630-091 - Ilhabela - SP
Telefone: (12) 2147-1254 - E-mail: ilhabela1@tjsp.jus.br

Processo nº 0003497-87.2005.8.26.0247 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0003497-87.2005.8.26.0247

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: MUNICÍPIO DE ILHABELA

Requerido e 
Executado:

Espólio Benedito Ledo e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marco Antonio Giacovone Filgueiras

Vistos.

Fls. 132-135: Defiro. Intime-se o gestor judicial a fim de designe novas 

hastas públicas encaminhando-se edital com prioridade. 

No mais, considero preço vil, na forma da decisão que determinou a 

penhora, índice menor de 60% da avaliação em primeiras hastas e 50% em segundas hastas 

em ato contínuo.

Intime-se.

Ilhabela, 20 de janeiro de 2025.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ILHABELA
FORO DE ILHABELA
1ª VARA
Rua Benedito dos Anjos Sampaio, nº: 29, Sala 01, Barra Velha - CEP 
11630-091, Fone: (12) 2147-1254, Ilhabela-SP - E-mail: 
ilhabela1@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 0003497-87.2005.8.26.0247

Classe – Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Exequente: MUNICÍPIO DE ILHABELA

Requerido e 
Executado:

Espólio Benedito Ledo e outro

[ ]

[ ]
MUNICÍPIO DE ILHABELAMUNICÍPIO DE ILHABELA[][]

CERTIFICA-SE que em 20/01/2025 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  MUNICIPIO DE ILHABELA.

Teor do ato: Fls. 132-135: Defiro. Intime-se o gestor judicial a fim de 

designe novas hastas públicas encaminhando-se edital com prioridade. No 

mais, considero preço vil, na forma da decisão que determinou a penhora, 

índice menor de 60% da avaliação em primeiras hastas e 50% em segundas 

hastas em ato contínuo.

Ilhabela, (SP),  20 de janeiro de 2025
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 Foro de Ilhabela  Emitido em: 21/01/2025 05:46 
 Certidão - Processo 0003497-87.2005.8.26.0247  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0034/2025, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Vinicius Ramos Malta (OAB 427995/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.   132-135:   Defiro.   Intime-se   o   gestor   judicial   a   fim   de   designe   novas   hastas   públicas 
 encaminhando-se   edital   com   prioridade.   No   mais,   considero   preço   vil,   na   forma   da   decisão   que   determinou   a 
 penhora,   índice   menor   de   60%   da   avaliação   em   primeiras   hastas   e   50%   em   segundas   hastas   em   ato 
 contínuo." 

           Ilhabela, 21 de janeiro de 2025. 
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 Foro de Ilhabela  Emitido em: 22/01/2025 01:07 
 Certidão - Processo 0003497-87.2005.8.26.0247  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0034/2025,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   22/01/2025.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/01/2025,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Vinicius Ramos Malta (OAB 427995/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   132-135:   Defiro.   Intime-se   o   gestor   judicial   a   fim   de   designe   novas   hastas   públicas 
 encaminhando-se   edital   com   prioridade.   No   mais,   considero   preço   vil,   na   forma   da   decisão   que   determinou   a 
 penhora,   índice   menor   de   60%   da   avaliação   em   primeiras   hastas   e   50%   em   segundas   hastas   em   ato 
 contínuo." 

           Ilhabela, 22 de janeiro de 2025. 
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